
SUPERMERCADO

FC SUPERMERCADO -  LTDA 
CNPJ: 30.193.218/0001-70

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRES 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PAR 
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE

CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA.

PREZADOS SENHORES,

A EMPRESA F C SUPERM ER 
70, ESTABELECIDA N ^ ^  PA 
SEU BASTANTE PR ^TO R A D O R  O 
CÉDULA DE ID ^ H D A D E  N° 02338
MEIO DESTE iliimEíTUTT I Tl .....
QUANTITATIV A<

CNPJ SOB O N° 30.193.218/0001- 
O, R E ^ & g s fT A D A  NESTE ATO POR 

AR DOS S A N T ^ M O T A , PORTADOR DA 
% SSP/MA E CPF N° 0 1 ^ 8 .2 8 3 - 8 0 ,  VEM POR 

n r  r n r r ^ °  p l a n i l h a

Rua Paraíba n° 58, Centro -  Cam pestre do Maranhão -  MA
CEP 65968 - 000



15

16

17

18

19

20

21

SUPEBIMEBCftPO

FC SUPERMERCADO -  LTDA 
CNPJ: 30.193.218/0001-70

CANETA ESFEROGRAFICA COM CORPO CRISTAL 
TRANSPARENTE CARGA AZUL COM TAMPA NA COR 
DA TINTA, ESCRITA GROSSA, ESFERA 1MM, CAIXA C/
50 UNIDADES._______  ___________ _________________
CANETA ESFEROGRAFICA COM CORPO CRISTAL 

TRANSPARENTE CARGA PRETA COM TAMPA NA COR 
DA TINTA, ESCRITA GROSSA, ESFERA 1MM, CAIXA 
COM 50 UNIDADES.
CANETA ESFEROG 

T R A N S P A R E N T E ^ Ü A  \
COR DA TIN T^fESC R ITA  
CAIXA UNIDADES
CANET

FELTRO
UNIDAD

22
23

24

25

CARBONO

CANET 
FELTRO ESCRITA  
UNIDADE CADA. 
CANETA MARCA  

UNIDADES CADA  
TÓXICO, SECA RÁ 
FORMATO jQ LÍN E

CARTOLINA C 
CD-R DE 700MB COM*
CLIPS N° 2/0, TIPO PARALELO, EM METAL 

NIQUELADO, EMBALADO EM CAIXA COM 100
UNIDADES._________________________  _
CLIPS N° 4/0, TIPO PARALELO, EM METAL 

NIQUELADO, EMBALADO EM CAIXA COM 50 
UNIDADES

26

27

28

CL1PS N° 6/0, TIPO PARALELO, EM METAL 
NIQUELADO, EMBALADO EM CAIXA COM 50 
UNIDADES.
COLA BRANCA LIQUIDA, ATOXICA, SOLÚVEL EM 

ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA, EM TUBO COM 90G, CAIXA 
COM 12 UNID. __________________ _____________ _______
COLA COLORIDA -  CAIXA C/ 6  CORES.

CX

CX

CX

R$ 4,35

R$ 23,96

R$ 9,80 
R$ 48,57

29 COLA DE ISOPOR, EM  TUBO DE 90G, CX C / 12 UNID. CX

30 COLA GLITER - CAIXA COM 06 UNID. CX R$ 17,64 
R$ 4,08

31 CORRETIVO A BASE DE ÁGUA, TUBO DE 18 ML. UND

Rua Paraíba n° 58, Centro -  Cam pestre do Maranhão -  MA
CEP 65968 - 000



SiiPEBMEftCjlPO

FC SUPERMERCADO -  LTDA 
CNPJ: 30.193.218/0001-70

32
ENVELOPE EM PAPEL KRAFT OURO GRANDE, 

MEDINDO 31X41, CAIXA COM 250 UNIDADES.
UND R$ 1,31

33
ENVELOPE EM PAPEL PARDO MEDIO, GRAMATURA 
DE 120G/M2 MEDINDO 24X35CM, CAIXA COM 250 
UNIDADES. _______________ _______________________

UND R$ 0,87

ENVELOPE EM PAPEL PARDO PEQUENO,
34 GRAMATURA DE 80G/M2 MEDINDO 22,9X32,4CM, 

CAIXA COM 250 UNIDADES.

UND

FITA ADESIVA, TIPO DUREX, TRANSPARENTE, 
MEDINDO 12MMX33CM.

R$ 0,49

R$ 4,90

44 FITA GOMADA EM PVC, MEDINDO 50MMX50M.________ UND R$ 10,24

45
46

FOLHA DE ISOPOR, ESPESSURA 10MM. UND

FOLHA DE ISOPOR, ESPESSURA 15MM. UND

R$ 4,14
R$ 4,14 
R$ 5,61

47

48

FOLHA DE ISOPOR, ESPESSURA 20MM. UND

FOLHA INTEIRA DE ETIQUETA ADESIVA COM 10 
(DEZ) UNIDADE EM CADA FOLHA TAM 50,8 X 
10L6MM. ________________________

PCT R$ 17,42

49 GIZ DE CERA PEQUENO, CX C / 12 UNID. cx R$ 3,81
6,53

50

51

GIZÃO DE CERA, CX C / 12 UNID. CX

52

GRAMPEADOR MEDIO, CAPACIDADE PARA 20 
FOLHAS, ESTRUTURA INTERNA E INFERIOR EM 
METAL.

UND

GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6, CAIXA COM 5 
(CINCO MIL) UNIDADES._______________ _____________

000 CX

R$

R$ 21,78

R$ 6,53

Rua Paraíba n° 58, Centro -  Cam pestre do Maranhão -  MA
CEP 65968 - 000



SUPERMEBCflM

FC SUPERMERCADO -  LTDA 
CNPJ: 30.193.218/0001-70

53  LÁPIS DE COR, CX COM 12 UNIDADES (LONGO). cx
54

55

LÁPIS GRAFITE COM PONTA DE FABRICA N.° 02 
CAIXA COM 144 UNIDADES.

CX

LIGA ELÁSTICA EMBALADA EM CAIXA C/ 100G. CX

70

71

LIVRO DE PONTO, CAPA DE PAPELÃO PRENSADO C/ 
100 FOLHAS.

PASTA PLASTICA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO 
FINO, COM ABA MEDINDO COR FUME, DE Io 
QUALIDADE TAMANHO OFICIO.Z V J — J — J  X X  X - L t A X  _________________ __________________________ ______________________________________________________ y ----------------------- -

PASTA PLASTICA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO 
GROSSO, COM ABA MEDINDO 3,5MM, DE Io 
QUALIDADE TAMANHO OFICIO.
PASTA PLASTICA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO 

MÉDIO, COM ABA MEDINDO 5,5MM, DE I o 
QUALIDADE TAMANHO OFICIO.

72

PASTA PORTFOLIO POSSUI 4 FUROS, LATERAIS, 
ESPAÇO INTERNO NOS DOIS LADOS PARA COLOCAR 
OS TRABALHOS, MATERIAL -  CARTÃO SUPREMO 
300G/M, COR -  CINZA, COM 50 (CINQUENTA) FOLHAS 
CADA.

UND

UND

UND

UND

R$ 4,14

R$ 6,53

R$ 6,53

R$ 81,68

73
c x

74 PASTA SANFONADA A4 COM 12(DOZE) UNIDADES UND

R$ 213,44
R$ 34,85

Rua Paraíba n° 58, Centro -  Cam pestre do Maranhão -  MA
CEP 65968 - 000



SIlPEBMEBCftPO

FC SUPERMERCADO -  LTDA 
CNPJ: 30.193.218/0001-70

CADA.

75

76

PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO EM PAPELÃO C/ 
FERRAGENS, MARMORIZADA.

UND

PEN-DRIVE, CAPACIDADE 8 GB. UND

77 PERCEVEJO COLORIDO, CAIXA COM 100UNID. CX

PERFURADOR GRANDE EM M ETAL COM 
CAPACIDADE DE PERFURAR ATÉ 60 FOLHAS DE 
PAPEL.

UND

CAMPESTRE DO MARANHÃO -  18/12/2019

FJ SkN TOS 
RE

LTDA 
Ë  LEGAL

Rua Paraíba n° 58, Centro -  Cam pestre do Maranhão -  MA
CEP 65968 - 000



CNPJ: 07.363.515/0001-03 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12219516 
RUA: SÃO JOSÉ -  N° 51 -  CENTRO 
CAMPESTRE DO MARANHÃO- MA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAM PESTRE DO M ARANHÃO -  MA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 

CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA.

PREZADOS SENHORES,

A EMPRESA REGINALDO RODRIGUES M ESQUITA - ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O N ^ 
07.363.515/0001-03, ESTABELECIDA NA RUA SÃO JOSÉ, NESTE ATO, REPRESENTA D A^ 
NESTE ATO POR SEU BASTANTE PROCURADOR O SR. REGINALDO RODRIGUES 
MESQUITA PORTADOR DO CPF N.° 732.071953-34E RG N.°32117494-1 -  SSP-MA, VEM POR 
MEIO DESTE APRESENTAR COTAÇÃO DE PREÇOS CONFORME PLANILHA 
QUANTITATIVA E QUALITATIVA DISCRIMINADA ABAIXO.

MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS UND QUANT V. UNIT.

01 ALMOFADA PARA CARIMBO, N.° 03, COM TINTA. UND 1 R$ 8,70

0 2
APAGADOR PARA QUADRO BRANCO EM  PLÁSTICO. 
CX C/1 2  UNID.

CX 1 R$ 78,00

03
APAGADOR PARA QUADRO DE GIZ EM MADEIRA 
COM DEPÓSITO. CX C / 12 UNID.

CX 1 R$ 48,50

04
APONTADOR DE LÁPIS COM DEPOSITO, CAIXA COM 

24 UNID.
CX 1 R$ 9,20

05
BANDEJA EM ACRÍLICO PARA DOCUMENTO, COM 2 

DIVISÓRIAS.
UND 1 R$ 58,00

06 BASTÃO DE COLA QUENTE FINA. UND 1 R$ 1,50

07 BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSA. UND 1 R$ 1,95

08
BLOCO DE RECADOS ADESIVOS COLANTE COM 04 

(QUATRO) BLOCOS DE 100 (CEM) FOLHAS 38MM X 
51MM TIPO REMOVÍVEL.

UND 1 & & oo Ln O

09
BORRACHA BICOLOR, VERMELHO E AZUL, CX C/ 40 

UNID.
CX 1 R$ 17,80

10 BORRACHA PONTEIRA - CAIXA COM 50 UNID. CX 1 R$ 11,00

11 CADERNO BROCHURA COM 48 FOLHAS. UND 1 R$ 5,20

12 CADERNO BROCHURÃO COM 96 FOLHAS. UND 1 7* 0° L/i o

13 CADERNO COM 10 MATÉRIAS. UND 1 R$ 21,50

14
CAIXA DE ARQUIVO EM PVC POLIONDA MEDINDO 

25X25X13CM -  CORES VARIADAS.
UND 1 R$ 7,30



CNPJ: 07.363.515/0001-03 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 122195167 
RUA: SÃO JOSÉ -  N° 51 -  CENTRO 
CAMPESTRE DO MARANHÃO- MA

1 5

CANETA ESFEROGRÁFICA COM CORPO CRISTAL 
rRANSPARENTE CARGA AZUL COM TAMPA NA  COR 
DA TINTA, ESCRITA GROSSA, ESFERA 1MM, CAIXA C/ 
50 UNIDADES.

CX 1 R$ 57,00

16

CANETA ESFEROGRAFICA COM CORPO CR1SI AL 
TRANSPARENTE CARGA PRETA COM TAMPA NA COR 
DA TINTA, ESCRITA GROSSA, ESFERA 1MM, CAIXA 
COM 50 UNIDADES.

CX 1 R$ 57,00 "

17

CANETA ESFEROGRÁFICA COM CORPO CRISTAL 
TRANSPARENTE CARGA VERMELHO COM TAMPA NA 
COR DA TINTA, ESCRITA GROSSA, ESFERA 1MM, 
CAIXA COM 5 0 UNIDADES.

CX 1 R$ 57,00

r~ 18

CANETA HIDROCOR CORPO PLÁSTICO, PONTA DE 
FELTRO ESCRITA FINA CAIXA COM 12 (DOZE) 
UNIDADES CADA.

CX 1 R$ 13,50

19

CANETA HIDROCOR CORPO PLÁSTICO, PONT A DL 
FELTRO ESCRITA GROSSA CAIXA COM 12 (DOZE) 
UNIDADE CADA.

CX 1 R$ 17,10

2 0

CANETA MARCA TEXTO CAIXA COM 12 (DOZE) _ 
UNIDADES C A D A ,. A BASE DE ÁGUA PRODUTO NAO 
TÓXICO, SECA RÁPIDO PONTA CHAFRADAM, 
FORMATO CILÍNDRICO TAMANHO 13CM X 1,00 CM.

CX 1 R$ 34,70

21 CARBONO PRETO - CAIXA COM 100 UNID. CX 1 RS 43,9U

2 2 CARTOLINA COMUM -  CORES VARIADAS. FL 1 R$ 1,47

23 CD-R DE 700MB COM CAPA INDIVIDUAL. UND 1 RS 2,25

24
CLIPS N° 2/0, TIPO PARALELO, EM METAL 

NIQUELADO, EMBALADO EM CAIXA COM 100 
UNIDADES.

CX 1 R$ 3,35

25
CLIPS N° 4/0, TIPO PARALELO, EM METAL 

NIQUELADO, EMBALADO EM  CAIXA COM 50 
UNIDADES.

CX 1 R$ 4,50

26
CLIPS N° 6/0, TIPO PARALELO, EM  METAL 

NIQUELADO, EMBALADO EM CAIXA COM 50 
UNIDADES.

CX 1 R$ 4,50

27

COLA BRANCA LIQUIDA, ATOXICA, SOLÚVEL EM 
ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA, EM TUBO COM 90G, CAIXA 
COM 12 UNID.

CX 1 RS 24,20

28 COLA COLORIDA -  CAIXA Cl 6  CORES. CX 1 RS 9,yu

29 COLA DE ISOPOR, EM TUBO DE 90G, CX Cl 12 UNID. CX 1 RS 49,06

30 COLA GLITER - CAIXA COM 06 UNID. CX 1 RS 17,82

31 CORRETIVO A BASE DE ÁGUA, TUBO DE 18 ML. UNE 1 RS 4,13

32
ENVELOPE EM PAPEL KRAFT OURO GRANDE, 
MEDINDO 31X41, CAIXA COM 250 UNIDADES.

UNE 1 RS 1,32



CNPJ: 07.363.515/0001-03 /  *
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 122195167 
RUA: SÃO JOSÉ -  N° 51 -  CENTRO 
CAMPESTRE DO MARANHÃO- MA

33 I 
1

ENVELOPE EM PAPEL PARDO MÉDIO, GRAMA TURA 
3E 120G/M2 MEDINDO 24X35CM, CAIXA COM 250 I 
JNIDADES.

JND 1 R$ 0 ,8 8

34
ENVELOPE EM PAPEL PARDO PEQUENO, 
jRA M A TU RA  DE 80G/M2 MEDINDO 22,9X32,4CM, 
CAIXA COM 250 UNIDADES.

JN D 1 R$ 0.50

35
ESTILETE TIPO GRANDE ESPESSURA 18MM, 
DESCARTÁVEIS, APLICAÇÃO PARA ESCRITORIO, 
CAIXA COM 12.

UND 1 R$ 36,19

36

ESTILETE TIPO MEDIO ESPESSURA 09MM, 
DESCARTÁVEIS, APLICAÇÃO PARA ESCRITÓRIO, 
CAIXA COM 12.

CX 1 R$ 20,24

37

ETIQUETA AUTO ADESIVA, NA COR BRANCA 
MEDINDO 38,1 MM (LARGURA) X 9,90MM (ALTURA), 
PARA IMPRESSORA, EM FOLHA A4, CAIXA COM 25 
FOLHAS, CONTENDO 350 UNIDADES, CADA. MODELO 
A4263.

CX 1 R$ 44,00

38
EVA ATOALHADO, CORES VARIADAS, PCT C / 10 FL 1 R$ 8,75

UNID.
39 EVA COM GLITER, CORES VARIADAS, PCT C/ 10 UNID. FL 1 R$ 8 ,2 U

40 EVA ESTAMPADO, CORES VARIADAS, PCT C/ 10 UNID. FL 1 R$ 8,14

41 EVA. CORES VARIADAS, PCT C / 10 UNID. ___ FL 1 R$ 2,20

42 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPÁTULA EM  AÇO. UND 1 R$ 5,72

43
FITA ADESIVA, TIPO DUREX, TRANSPARENTE, 
MEDINDO 12MMX33CM.

UND 1 R$ 4,95

44 FITA GOMADA EM  PVC, MEDINDO 50MMX50M. UND 1 R$ 10,34

45 FOLHA DE ISOPOR, ESPESSURA 10MM. UND 1 R$ 4,18

46 FOLHA DE ISOPOR, ESPESSURA 15MM. UND 1 R$ 4,18

47 FOLHA DE ISOPOR. ESPESSURA 20MM. UND 1 R$ 5,67

48

FOLHA INTEIRA DE ETIQUETA ADESIVA COM 10 

(DEZ) UNIDADE EM CADA FOLHA TAM 50,8 X 
1 0 1 ,6 MM.

PCT 1 R$ 17,60

49 GIZ DE CERA PEQUENO, CX C / 12 UNID. CX 1 R$ 3,85

50 GIZÃO DE CERA, CX C / 12 UNID. CX 1 R$ 6,60

51

GRAMPEADOR MEDIO, CAPACIDADE PARA 20 
FOLHAS, ESTRUTURA INTERNA E INFERIOR EM 
METAL.

UND 1 R$ 2 2 ,0 0

52
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6, CAIXA COM 5.000 
(CINCO MIL) UNIDADES.

CX 1 R$ 6,60

53 LÁPIS DE COR, CX COM 12 UNIDADES (LONGO). CX 1 R$ 8,25

54
LÁPIS GRAFITE COM PONTA DE FABRICA N. 02 

CAIXA COM 144 UNIDADES.
CX 1 R$ 49,50

55 LIGA ELÁSTICA EM BALADA EM  CAIXA Cl 100G. CX 1 R3> 5, / s



CNPJ: 07.363.515/0001-03 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 122195167| ^  
RUA: SÃO JOSÉ -  N° 51 -  CENTRO 
CAMPESTRE DO MARANHÃO- MA

56

57

58

59

60
61

62

63
64
65
66
67
68

69

70

71

72

73

LIVRO DE PONTO, CAPA DE PAPELÃO PRENSADO C/ 
100 FOLHAS.
LIVRO DE REGISTRO TIPO ATA, CAPA DE PAPELAO 

PRENSADO C/200 PÁGINAS NUMERADAS MEDINDO 
220/310MM
LIVRO DE REGISTRO TIPO PROTOCOLO CAPA DE 

PAPELÃO PRENSADO C/ 100 FOLHAS NUM ERADAS 
FRENTE E VERSO.
MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, TIPO 
R F,C A RREGÁVEL, CX C/ 12 UNID.

UND

UND

UND

CX

PAPEL A4 210MMX297MM, 500 FOLHAS, 75G/M2, 
CAIXA COM 10 RESMAS.___________ _______________

MASSA DE MODELAR GROSSA, CX C / 12 UNID.

PAPEL 40KG.

PAPEL CARTÃO -  CORES VARIADAS.
PAPEL CREPOM CORES VARIADAS^
PAPEL ESTÊNCIL A ÁLCOOL, CX COM 100 FOLHAS.
PAPEL LAMINADO GRAMATURA, CORES VARIADAS.

PAPEL MADEIRA.
PAPEL MICRO ONDULADO, CORES VARIADAS.
PASTA PLASTICA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO 
FINO, COM ABA MEDINDO COR FUME, DE Io 
QUALIDADE TAMANHO OFICIO.
PASTA PLASTICA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO 
GROSSO, COM ABA MEDINDO 3,5MM, DE I o 
QUALIDADE TAMANHO OFICIO.V /  i  \  1—/ i  J—* i  V-l— J—/ í  VX T X.U. ____________________  ____________________  ____  — --------------------- j - ----------------------------

PASTA PLASTICA TRANSPARENTE COM ELÁSTICO 
MÉDIO, COM ABA MEDINDO 5,5MM, DE Io 
QUALIDADE TAMANHO OFICIO.
PASTA PORTFOLIO POSSUI 4 FUROS, LATERAIS, 
ESPAÇO INTERNO NOS DOIS LADOS PARA COLOCAR 
OS TRABALHOS, MATERIAL -  CARTÃO SUPREMO 
300G/M, COR -  CINZA, COM 50 (CINQUENTA) FOLHAS 
CADA.

PASTA SANFONADA A4 COM 12(DOZE) UNIDADES 
CADA.

PERCEVEJO COLORIDO, CAIXA COM 100UNID.

CX
FL

CX

FL
RL
CX
PCT
UND

FL

UND

UND

UND

UND

CX

UND

PERFURADOR GRANDE EM METAL COM 
78 CAPACIDADE DE PERFURAR ATÉ 60 FOLHAS DE 

PAPEL. ____________________ ___________________

UND

R$ 15,51

R$ 28,99

R$ 19,

R$ 80,74

R$
R$

R$ 231,00

RS
R$
R$
R$
R$
R$

R$ 4,18

R$ 6,60

R$ 6,60

R$ 82,50

R$ 215,60

R$ 35,20

R$ 130,90



CNPJ: 07.363.515/0001-03 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12219516 
RUA: SÃO JOSÉ -  N° 51 -  CENTRO 
CAMPESTRE DO MARANHÃO- MA

79
PERFURADOR MÈDIO MATERIAL METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO.

UND 1 R$ 33,00

80 PILHA ALCALINA (PALITO - A A A). PAR 1 R$ 8,91

81 PINCEL ATÔMICO CORES VARIADAS. CX 1 R$ 32,01

82 PISTOLA PARA COLA QUENTE FINA. UND 1 RS 17,611-4"

83 PISTOLA PARA COLA QUENTE GROSSA. UND 1 R$ 33,00 L

84
PRANCHETA OFICIO EM ACRÍLICO, COM 

PRENDEDOR.
UND 1 R$ 16,12 T

85 REABASTECEDOR DE ALMOFADA. UND 1 R$ 5,72

8 6 RÉGUA M ILIMETRADA DE 30CM. UND 1 RS 2 ,2 0

87 RÉGUA MILIM ETRADA DE 50CM. UND 1 R$ 3,30

88 TESOURA DE PICOTAR INFANTIL. UND 1 RS 5,89

89 TESOURA MULTIUSO, TAM. 8,1/2. UND 1 K$ 18,81

90 TESOURA SEM PONTA, CAIXA COM 12 UNID. CX 1 RS 18,10

91 TINTA GUACHE, CX C/ 6  CORES. CX 1 RS 5,45

92
TINTA PARA MARCADOR DE QUADRO BRANCO, 

CORES AZUL, VERMELHO E PRETO, CX C/ 12 UNID.
CX 1 R$ 47,41

93 TNT. PEÇA COM 50 METROS, CORES VARIADAS. __ RL 1 RS 77,00

94 FITA ADESIVA, LARGA TRANSPARENTE UND 1 RS 6,60

95 CALCULADORA PORTÁTIL UND 1 RS 2 1 ,1 2  j

CAMPESTRE DO MARANHÃO - M ARANHÃO, 17 DE DEZEM BRO 2019

\ i n n  r  o d r tg t  te s  MÊSOUITA -  íREGINALDO RODRIGUES MESQUITA -  ME 
PROPRIETÁRIO



INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126126208 
CNPJ: 34.516.974/0001-44

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO - MA 

SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO 

MARANHÃO -  MA.

PREZADOS SENHORES,

A EMPRESA J S MILHOMEM PINTO
ESTABELECIDA NA RUA INGARANA N° 3| 
REPRESENTADA PELO, SR. JAMES SHAREES 
DE IDENTIDADE SOB O N° 055560082015-2 SI 
MEIO DESTE APRESENTAR COTAÇÃO 
E QUALITATIVA DISCRIMINADA ABAIX(

INSCRITA NO CNPJ: 34.516.974/0001-44, 
. jg g f^ B t t^ O R T O  FRANCO - MA, NESTE ATO, 

B ^ f c p iN T O , PORTADOR DA CÉDULA
__PP/MF N.° 079.645.323-32, VEM POR
•JFORME PLANILHA QUANTITATIVA

\1 \T V  R1 Al.DK^XPEDiET'FK

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS PR O DuIÜS UND QUANT V. UNIT.

01 ALMOFADA PA R A fcA JJltllO , f  K J N D 1 R$ 9,00

02
APAGADOR P A R A P W M l b I a M ^ I I V  1 L -  1 1̂
PLÁSTICO. CX C/ 12 UNID.

fcx 1 R$ 82,00

03
APAGADOR PARA QUADRO DE GIZ EM MADEIRA 

COM DEPÓSITO. CX C/1 2  UNID.
CX 1 R$ 50,00

04
APONTADOR DE LÁPIS COM DEPÓSITO, CAIXA 
COM 24 UNID.

CX 1 R$ 8,80

05
BANDEJA EM ACRÍLICO PARA DOCUMENTO, COM 

2 DIVISÓRIAS.
UND 1 R$ 52,00

06 BASTÃO DE COLA QUENTE FINA. UND 1 R$ 1,70

07 BASTÃO DE COLA QUENTE GROSSA. UND 1 RS 1,98

08
BLOCO DE RECADOS ADESIVOS COLANTE COM 

04 (QUATRO) BLOCOS DE 100 (CEM) FOLHAS 38MM 
X 51 MM TIPO REMOVÍVEL.

UND 1 R$ 8,30

09
BORRACHA BICOLOR, VERMELHO E AZUL, CX C/ 
40 UNID.

CX 1 R$ 18,00

10 BORRACHA PONTEIRA - CAIXA COM 50 UNID. CX 1 R$ 11,20

11 CADERNO BROCHURA COM 48 FOLHAS. UND 
1JND

1

1

R$ 5,50 
R$ 8,70

12

13

CADERNO BROCHURA O COM 96 rüLHA b. 
CADERNO COM 10 MATÉRIAS. UND 1 R$ 23,00

14
CAIXA DE ARQUIVO EM PVC POLIONDA 

MEDINDO 25X25X13CM -  CORES VARIADAS.
UND

'
R$ 8,00

RUA INGARANA -  335 -  CENTRO -  PORTO FRANCO -  MA
CONTATO: (99) 8811-7093



MILHOMEM

15

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126126208 
CNPJ: 34.516.974/0001-44

CANETA ESFEROGRAFICA COM CORPO CRISTAL 
TRANSPARENTE CARGA AZUL COM TAMPA NA 
COR DA TINTA, ESCRITA GROSSA, ESFERA 1MM, 
CAIXA C/ 50 UNIDADES.

CX R$ 55,0'

16

17

CANETA ESFEROGRAFICA COM CORPO CRISTAL 
TRANSPARENTE CARGA PRETA COM TAMPA NA 
COR DA TINTA, ESCRITA GROSSA, ESFERA 1MM, 
CAIXA COM 50 UNIDADES.

CX R$ 55,00

CANETA ESFEROGRAFICA COM CORPO CRISTAL 
TRANSPARENTE CARGA VERMELHO COM TAMPA 
NA COR DA TINTA, ESCRITA GROSSA, ESFERA 
1MM, CAIXA COM 50 UNIDADES.

CX R$ 55,00

18

19

20

CANETA HIDROCOR CORPO PL 
FELTRO ESCRITA FINA CAIXA C 
UNIDADES CADA.

PONTA DE

CANETA HIDROCOR CORPO PLAS 
FELTRO ESCRITA GROSSA CAI 
UNIDADE CADA.
CANETA MARCA TEXTO CAI 
UNIDADES CADA, . A B 
NÃO TÓXICO, SECA ^  
FORMATO CILÍNDRICO'
CM.

CX R$ 12,60

>ZE)
L W r
m Ê jjjjk
■pF

cx

CX

R$ 17,15

R$ 34,25

21
22
23

CARBONO PRETO
CARTOLINA COMll

:x R$ 43,10

?L R$ 1,45

CD-R DE 700MB COM CAPA INDIVIDUAL. UND R$ 2,32

24
CLIPS N° 2/0, TIPO PARALELO, EM METAL 

NIQUELADO, EMBALADO EM CAIXA COM 100 
UNIDADES.

CX R$ 3,57

CLIPS N° 4/0, TIPO PARALELO, EM METAL 
25 NIQUELADO, EMBALADO EM CAIXA COM 50 

UNIDADES.

CX R$ 4,35

26
CLIPS N° 6/0, TIPO PARALELO, EM METAL 

NIQUELADO, EMBALADO EM CAIXA COM 50 
UNIDADES

CX R$ 4,35

27
COLA BRANCA LIQUIDA, ATOXICA, SOLÚVEL EM 

ÁGUA, SECAGEM RÁPIDA, EM TUBO COM 90G, 
CAIXA COM 12UNID._______________ ______________

CX R$ 24,56

28 COLA COLORIDA -  CAIXA C l 6  CORES. CX R$ 10,05

29
COLA DE ISOPOR, EM TUBO DE 90G, CX C/12  
UNID.

CX R$ 49,80

30 COLA GLITER - CAIXA COM 06 UNID. CX R$ 18,09

31 CORRETIVO A BASE DE ÁGUA, TUBO DE 18 ML. UND R$ 4,19

32
ENVELOPE EM PAPEL KRAFT OURO GRANDE, 
MEDINDO 31X41, CAIXA COM 250 UNIDADES.

UND R$ 1,34

RUA INGARANA -  335 -  CENTRO -  PORTO FRANCO -  MA
CONTATO: (99) 8811-7093



MILHOMEM

33

34

35

36

37

38

39

40

51

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126126208
___________ CNPJ: 34.516.974/0001-44

ENVELOPE EM PAPEL PARDO MÉDIO,
GRAMATURA DE 120G/M2 MEDINDO 24X35CM,
CAIXA COM 250 UNIDADES._____________
ENVELOPE EM PAPEL PARDO PEQUENO, 

GRAMATURA DE 80G/M2 MEDINDO 22,9X32,4CM
CAIXA COM 250 UNIDADES._____________
ESTILETE TIPO GRANDE ESPESSURA 18MM 

DESCARTÁVEIS, APLICAÇÃO PARA ESCRITÓRIO,
______COM 12 ____________________
ESTILETE TIPO MEDIO ESPESSURA 09MM, 

DESCARTÁVEIS, APLICAÇÃO PARA ESCRITÓRIO,
CAIXA COM 12.___________________ ________________
ETIQUETA AUTO ADESIVA, NA COR BRANCA 
MEDINDO 38.1 MM (LARGURA) X 9.90\tM ' ■  ■  
(ALTURA). PARA 1MPRF.SSORA. EMJRL«HA A4,
CAIXA COM 25 FOLHAS. C O N T E N D ® ||f ' 
UNIDADES, CADA. MODELO A42Ç3 . ^ ^ ^ »
EVA ATOALHADO, CORES V A R ÍJ tP ^ H H H  

UNID.
EVA COM GLITER, CORES VARIAI 
UNID.
EVA ESTAMPADO, CO 
UNID.

41 EVA, CORES VARI
42 EXTRATOR DE GR

54

FITA ADESIVA, TIPO DUREX, TRANSPARENTE, 
MEDINDO 12MMX33CM.

FOLHA INTEIRA DE ETIQUETA ADESIVA COM 10 
48 (DEZ) UNIDADE EM CADA FOLHA TAM 50,8 X 

10L6MM

GRAMPEADOR MEDIO, CAPACIDADE PARA 20 
FOLHAS, ESTRUTURA INTERNA E INFERIOR EM
METAL._______________ _______________________
GRAMPO PARA GRAMPEADOR 26/6, CAIXA COM
5.000 ('CINCO MIL) UNIDADES.
__ ________JR, CX COM 12U>___________________
LÁPIS GRAFITE COM PONTA DE FABRICA N.u 02

CAIXA COM 144 UNIDADES.
55 LIGA ELÁSTICA EMBALADA EM CAIXAXTIOOG.

RDA INGARAN A -  335 -  CENTRO -  PORTO FRANCO -  MA
CONTATO: (99) 8811-7093
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56

57

58

59

60

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126126208 
CNPJ: 34.516.974/0001-44

LIVRO DE PONTO, CAPA DE PAPELÃO PRENSADO 
d  100 FOLHAS.
LIVRO DE REGISTRO TIPO ATA, CAPA DE 

PAPELÃO PRENSADO C/200 PÁGINAS NUMERADAS 
MEDINDO 220/310MM.
LIVRO DE REGISTRO TIPO PROTOCOLO CAPA DE 
PAPELÃO PRENSADO C/ 100 FOLHAS NUMERADAS 
FRENTE E VERSO.

UND

UND

MARCADOR PARA QUADRO BRANCO, TIPO 
RFCARREGÁVEL, CX C/ 12 UNID.
MASSA DE MODELAR GROSSA, CX C/ 12 UNID.

UND

CX

CX

R$ 15,74

R$ 29.42"

R$ 20,10

R$ 81,95

R$ 7,26

61

62

63
64

65

66

67
68

69

70

71

PAPEL 40KG. FL

PAPEL A4 210MMX297MM, 500 
CAIXA COM 10 RESMAS.
PAPEL CARTÃO -  CORES V ARI A b
PAPEL CREPOM CORES VARIADA
PAPEL ESTENCIL A ALCOOL, C 

FOLHAS.
PAPEL LAMINADO GR W IATl 

VARIADAS.__________ ________

CX

FL
RL

CX

PCT

PAPEL MADEIRA. UND

PAPEL MICRO ONDULADO, CORES VARIADAS.......  FL
PASTA PLASTICA

ELÁSTICO FINO, C _ ,  ________
DE 1° QUALIDADE TAMANHO OFICIO.___________
PASTA PLASTICA TRANSPARENTE COM 

ELÁSTICO GROSSO, COM ABA MEDINDO 3,5MM, 
DE 1° QUALIDADE TAMANHO OFICIO.

In  d

PASTA PLASTICA TRANSPARENTE COM 
ELÁSTICO MÉDIO, COM ABA MEDINDO 5,5MM, DE 
Io QUALIDADE TAMANHO OFICIO.

UND

UND

R$ 1,90

R$ 234,47

R$ 1,56
R$ 2,57

RS 86,64

RS 1,45

RS 1,90
RS 3,13

RS 4,24

RS 6,70

RS 6,70

72

73

PASTA PORTFOLIO POSSUI 4 FUROS, LATERAIS, 
ESPAÇO INTERNO NOS DOIS LADOS PARA 
COLOCAR OS TRABALHOS, MATERIAL -  CARTAO 
SUPREMO 300G/M, COR -  CINZA, COM 50 
(CINQUENTA) FOLHAS CADA. ___________________
##########################################_

UND

CX

RS 83,74

RS 218,83

74
PASTA SANFONADA A4 COM 12(DOZE) UNIDADES 

CADA.
UND RS 35,73

75
PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO EM PAPELÃO 

C/ FERRAGENS, MARMORIZADA._______________ _
UND

76 PEN-DRIVE, CAPACIDADE 8GB. UND

77 PERCEVEJO COLORIDO, CAIXA COM 100UNID. CX

RS 3,68

RS 39,08
RS 7,59

RUA INGARAN A -  335 -  CENTRO -  PORTO FRANCO -  MA
CONTATO: (99) 8811-7093
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INSCRIÇÃO ESTADUAL: 126126208 
CNPJ: 34.516.974/0001-44

"PERFURADOR GRANDE EM METAL COM 7 7  
CAPACIDADE DE PERFURAR ATE 60 FOLHAS DE
PAPEL. _ _ _ _________________
PERFURADOR MEDIO MATERIAL METAL. 

TRATAMENTO SUPERFICIAL PINTADO 
PILHA ALCALINA (PALITO - AAA).
PINCEL ATÔMICO CORES VARIADAS.
PISTOLA PARA COLA QUENTE FINA 
PISTOLA PARA COLA QUENTE GROSSA. 
PRANCHETA OFICIO EM ACRÍLICO, COM 

PRENDEDOR.
r ê ã b a s t c c e d o r  DE ALMOFA 
RÉGUA MILIMETRADA DE 30C
RÉGUA MILIMETRADA DE 50C 
TESOURA DE PICOTAR INFANTIL
TESOURA MULTIUSO, TAM. 8 

TESOURA SEM PONTA, CAIXA 
TINTA GUACHE, CX c7
TINTA PARA MARC 
CORES AZUL, VERMEL"
TNT, PEÇA COM 50 METROS, CORESV

FITA ADESIVA, L
CALCULADORA P

UND

UND

UND
UND

UND

UND

M.> A
MT m

UND

UND1/

r M f t r M D M E M .

33,50R$

32,49R$

R$ 33,50

R$ 19,09
R$ 18,37

R$ 17,86

R$ 16,36

R$ 48,12

R$ 78,16

R$ 21,44

CAMPESTRE DO MARANHÃO -  MA, 19 DE DEZEMBRO DE 2019

D J S MILHOMEM PINTO -  ME 

REPRESENTANTE LEGAL

RUA 1NGARANA -  335 -  CENTRO -  PORTO FRANCO -  MA
CONTATO: (99) 8811-7093
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CAÈãPírSTFIEJf Wm m m M « * » ?
Administração: 20? “,'2020 DO MARANHÃO

Cidade da Renovação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA 
SECRETÁRIA DA FAZENDA

DESPACHO

O Secretário Municipal da Fazenda de Campestre do Maranhão-MA, no uso de
suas atribuições legais e constitucionais, como também nas disposições contidas na Lei n. 
8.666/93 de 21 de Junho de 1.993, e alterações introduzidas pela Lei n. 8.883/94, autoriza ao 
Pregoeiro Oficial do Município a tomar as devidas providencia na autuação e instauração de 
regular Processo Licitatório para o Objeto: Registro de Preços para eventual Contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de Material de Expediente, para atender 
as necessidades da Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão -  
MA, conforme descrito no Ofício de solicitação enviado pela Secretaria Municipal de 
Administração;

Campestre do Maranhão -  MA, 03 de Janeiro de 2020.

PABLO R O DRIG UES DE LIM A
Secretário M unicipal da Fazenda



C id a d e  d a  R enovação.

Portaria n° 009, DE 24 de Janeiro de 2020.

“Dispõe sobre a nomeação da Equipe de 
Apoio ao Pregoeiro e dá outras 
providências.”

O prefeito Municipal de Campestre do Maranhão, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com o disposto no Art. 76, VI c/c 111, II alínea 
“d” da Lei Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. Io. Fica nomeado, o Sr. Jorge Antônio Vieira de Sena, portador do 
CPF n° 490.873.041-53, para exercer o cargo de provimento em comissão de Pregoeiro, 
do quadro de servidores comissionados da Prefeitura Municipal de Campestre do 
Maranhão -  MA.

Art. 2o. Designar os servidores Sra. Amanda Ribeiro de Sousa Silva, 
Portadora do CPF: 062.336.453-01, e o Sr. Berto Sousa Lima Reis, portador do CPF: 
030.959.923-78, como membro da Equipe de apoio ao Pregoeiro.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, 
AOS 24 DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2020.

Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se.

Prefeito Municipal

Av. Juscelino Kubitschek, 452-B-Centro, CEP: 65.968-000 - Campestre do Maranhão/MA •
CNPJ: 01.598.550/0001-17

www.campestredomaranhao.ma.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÀO/MA
ASSESSORIA j u r í d i c a

PARECER JURÍDICO

CAMPESTRE
Adffiíniitjaçóo.2017.-20ÍS 00

Cidade da Renovação.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 022/2020 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 007/2020 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Registro de Preços para eventual Contrataçao de empresa espeC1^ 17̂  P^ ã° 
fornecimento de Material de Expediente, para atender as necessidades da Admmistr ç 
Pública do Município de Campestre do Maranhão -  MA.

EMENTA: Direito administrativo. Licitações e Contratos. Pregão Presencial. Contratação de 
empresa especializada para o fornecim ento de Material de Expediente para atender a 
necessidades da Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão -  MA 
Pública do Município Análise jurídica prévia. Parecer pela aprovaçao da minuta do edital

seus anexos.

Senhor Pregoeiro, da Comissão Permanente de Licitação

RELATÓRIO

Trata-se de análise de Edital de Licitação e correspondente minuta de 
Contrato a ser eelebrado em deeorrèneia da Lieitação na modalidade de Pregão P^ ^ P ar 
a ser oromovida no âmbito do Município de Campestre do Maranhao/MA, objetivando a
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Material de Expediente para
a tenderas  necessidades da Administração Pública do Município de Campestre do Maranhao -  

MA, conforme anexo I.

Os autos vieram regularmente formalizados e encontram-se instruídos com os 

seguintes documentos:

a) Solicitação da abertura de procedimento licitatório; ^
b) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da hcitaçao;
c) Termo de referência; .
d) Autorização da autoridade superior para autuação do processo hcitatorio,
e) Solicitação de declaração de adequação orçamentária e tinanceira-
f) Declaração de adequação orçamentária e financeira;
g) Autuação do processo de licitação;
h) Designação do pregoeiro e equipe de apoio;
i) Despacho de encaminhamento da minuta do edital e seus anexos a
jurídica
j) Minuta de Edital e seus anexos;



PREFEITURA DE

CAMPESTRE
Adrfunisfoaçoo. 2017/2020 00 MARANHÃO

Cidade da Renovação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÂO/MA
ASSESSORIA JURÍDICA

Na sequência, o processo foi remetido a este órgão de Assessoria jurídica, para a 
análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital e de contrato elaborada, prescrita no 
art. 38, parágrafo único, da Lei n° 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a 
Administração Pública no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na
fase preparatória da licitação.

É o breve relatório.

| ANÁLISE JURÍDICA J
I. REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO

De acordo com o art. 22 da Lei n° 9.784/991 os atos do processo administrativo não 
dependem de forma determinada, salvo expressa disposição legal. Com efeito, no que pertine 
especificamente à licitação2, bem como contratos/convênios e outros ajustes, o processo 
administrativo deverá observar as normas que lhes são pertinentes, iniciando-se com a devida 
autuação, com a correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em sequencia 
cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendo 
que cada volume deverá conter os respectivos termos de abertura e encerramento. Os autos do 
processo submetidos à análise encontram-se regularmente formalizados, em conformidade com 
o ordenamento jurídico aplicável.

II. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 10.520/2002, 
para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios.

Nos termos do parágrafo único do art. Io do referido diploma legal, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.

Cumpre, entretanto, alertar que é descabido o uso do pregão para trabalho 
eminentemente complexo, devendo a Administração Pública ser diligente na classificaçao dos 
serviços a serem licitados, a fim de afastar vícios no certame e eventual responsabilizaçao de
seus agentes.

A
1 Art. 22 da Lei n° 9.784/99: Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada senãíjquando 
a lei expressamente a exigir. § Io Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vemácul*, coita a dáta 
e o local de sua realização e a assinatura da autoridade responsável. § 2o Salvo imposição legal, o reconhec^nen o 
de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade. § 3o A autenticação de documentos extosdos
em cópia poderá ser feita pelo órgão administrativo.” \ <?\
2 Art 38 da Lei n° 8.666/93: “O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo admitaistraqyo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu 
objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente. (...) .



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA
ASSESSORIA JURÍDICA

No caso vertente, pressupõe-se correta a manifestação sobre a natureza comum dos 
serviços a serem contratados, o que viabiliza a adoção do pregão como modalidade licitatóna e 
o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame proposto.

Desta feita, a escolha da modalidade “pregão presencial”, a princípio, considerando 
que o objeto a ser licitado, este se enquadra no conceito de “bens comuns” a que 

se refere o art. Io, parágrafo único, da Lei n° 10.520/2002.

Dessa forma, verifica-se que a via eleita para a realização do procedimento 
licitatório é adequada.

III. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL
IV.

O pregão é regido pela Lei n° 10.520/2002, o Decreto n j .555/2000, e 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93.

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação íoram 
estabelecidos no art. 3o da Lei n° 10.520/2002, que assim dispõe:

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação 
dos prazos para fornecimento;
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
limitem a competição;
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem conro o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação ák objeto do 
certame ao licitante vencedor.

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração Pública.

Da Justificativa da Contratação

CAMPESTRE
A3rni<iKi>açoo. 20)7.2020 DO MAttANHAO

Cidade da Renovação,



€AMPESTRE
AdrniíMskoçiàa. 2017,"2020 DO MARANHÃO

Cidade da Renovação,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA
ASSESSORIA JURÍDICA

Quanto à justificativa da contratação, não cabe ao órgão jurídico adentrar o mérito 
(oportunidade e conveniência) das opções do Administrador, exceto em caso de afronta a 
preceitos legais. O papel do órgão jurídico é recomendar que tal justificativa seja a mais 
completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou 
reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a 
não deixar margem para futuros questionamentos, por exemplo, quanto à pertinência ou 
necessidade da contratação, ou quanto a seus quantitativos estimados.

No que tange à especificação do objeto, é certo que o aumento do nível de seu 
detalhamento influi inversamente no universo de fornecedores aptos a atender à demanda, 
reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivamente pormenorizada poderá 
conduzir a um único ou nenhum fornecedor, ao passo que a especificação por demais genérica 
ou singela poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características não 
atendam plenamente às necessidades efetivas da Administração Pública, frustrando a finalidade 
da contratação.

Destarte, deverá tomar-se as cautelas necessárias para assegurar que as 
especificações correspondam àquelas essenciais ao bem, sem as quais, não poderão ser 
atendidas as necessidades da Administração Pública, evitando por outro lado, detalhes 
considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição indevidamente.

Nesse sentido, o art. 3o, Lei n° 10.520, de 2002 impõe:

Art. 3o A fase preparatória do pregão observará o seguinte:
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios 
de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as 
cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento;
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, 
limitem a competição;
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado 
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços 
a serem licitados; e
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão 
ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de 
apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas 
e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como 
a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor.

Ressalte-se ainda que a justificativa da contratação deve com preender os 
quantitativos estimados da aquisição condizente com o consumo/utilização prováveis uo^rgãc^ 
aferida mediante adequadas técnicas para tanto. \
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Destarte, nos autos consta justificativa plausível a determinar contratação do objeto 
em questão, sendo apresentado quantitativo considerado apto a atender as demandas da 
Administração Pública.

Do Termo dc Referência e da definição do objeto

O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e deve conter 
todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a sua descrição 
detalhada, o orçamento estimativo de custos, se for o caso, o cronograma físico-financeiro da 
execução. Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração Pública, a definição dos 
métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

Que ele seja, preferencialmente, elaborado por técnico com qualificação 
profissional pertinente às especificidades do serviço a ser contratado (normalmente em 
exercício na área requisitante) e aprovado pela autoridade competente.

Em atendimento à exigência legal, foi juntado nos autos o Termo de Referência 
afeto à contratação ora pretendida, devidamente aprovado pela autoridade competente.

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8o, III, “a” do Decreto n° 
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida 
na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Nos autos, percebe-se a consonância entre o objeto 
detalhado pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da 
minuta de Edital.

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades da Administração Pública, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Assessoria Jurídica 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, recomendando- 
se à Administração Pública que verifique o cumprimento deste requisito.

Convém lembrar que o art. 7o, § 4o da Lei n° 8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção 
ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos 
estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente.

Da pesquisa de preços e do orçamento estimado \

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios âmbien^áiSv 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jmrídiW.
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A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, 
a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, 
três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 
sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação 
ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o 
volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos3 

Assim, para evitar distorções, “além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, 
é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 
pesquisaM, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou 
vigentes.

Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n° 4.561/2010 -la Câmara).

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:
k) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);
1) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço 
e números de telefones (AC-3889-25/09-1);
m)Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira fundamentada 
e detalhada (AC-1330-27/08-P);
n) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1)

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la.

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame5, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir 
se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte 
e sociedades cooperativas.

No caso vertente, a pesquisa de preços e o orçamento apresentados, 
respectivamente, amoldam-se aos critérios exigidos, quanto aos seus aspectos formais.

Da Previsão de existência de recursos orçamentários

3 Neste sentido, esclarece o PARECE6R N° 02/2012/GT359/PGF/AGU, aprovado pelo Procurador-Geral 
julho de 2012, que “deve a Administração, quando da realização da pesquisa de preços, considerar 
correlacionadas, tais como as quantidades pretendidas, prazos e form a de entrega, propiciando que 
escala advindos de grandes aquisições públicas, por exemplo, reflitam em redução nos preços obtidos pelas 
ao certame”.
4 In PARECER N° 02/2012/GT359/PGF/AGU, item 13.
5 Art. 18 ,1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício 
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma. A declaração de existência de 
recursos orçamentários, com indicação de rubrica específica e suficiente, foi acostada ao autos 
do processo.

No que tange à despesa que se pretende realizar, releva também esclarecer se a 
contratação proposta importa criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento de despesa e, ainda, se é classificada como projeto6.

Em caso afirmativo, são exigidas a estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
da despesa no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois exercícios seguintes 
(acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas) e a declaração do ordenador 
de despesa de que o gasto planejado tem compatibilidade com o Plano Plurianual e a Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigentes. Estes documentos constam nos autos do processo.

Designação do Presidente e Equipe de Apoio

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
dentre os servidores da Autarquia, cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e 
lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a 
adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o servidor designado deve 
ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição.

Nos autos consta a designação do pregoeiro pela autoridade competente, juntamente 
também, designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas 
atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego da 
Administração Pública, preferencialmente pertencentes ao quadro permanente da Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão/MA. Percebe-se preenchido este requisito, nos autos do 
processo.

Das Exigências de Habilitação

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que 
“o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeird’\

Também no tocante à comprovação da aptidão técnica, cumpre des 
Administração Pública pode impor tanto exigências relativas ao licitante, quanto ao 
técnico, solicitando a comprovação de por meio de certidões ou atestados de serviço

CAMPESTRE
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6 Entende-se por “projeto” um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, envolvendo i 
de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto (bens, serviços ou obras) que concorre para a exp^isão ou o 
aperfeiçoamento da ação de governo, (art. 2o, b, da Portaria MOG n° 42. de 14 de abril de 1999).
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de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. Mas o art. 30, §5°, da Lei 
n° 8.666/93 destaca que “É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação”.

A Súmula/TCU n° 263/2011 esclarece que “Para a comprovação da capacidade 
técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às parcelas de maior 
relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência de comprovação 
da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com características semelhantes, 
devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 
executado”.

Dos precedentes do TCU, extraem-se também os seguintes parâmetros, 
aplicáveis à qualificação técnica exigida no certame:

a) Na fixação dos quantitativos mínimos já  executados, para fins de qualificação técnico- 
operacional, não se deve estabelecer percentuais mínimos acima de 50% dos 
quantitativos dos itens de maior relevância da obra ou serviço, salvo em casos 
excepcionais. Eventual extrapolação deste limite deverá restar tecnicamente justificada, 
ou no processo licitatório, previamente ao lançamento do respectivo edital, ou no 
próprio edital e seus anexos (Acórdãos n° 2.215/2008-P e 1.284/2003-P);

b) deve-se aceitar o somatório de atestados, sempre que não houver motivo para justificar 
a exigência de atestado único (Acórdão n° 1.231/2012-P);

c) deve-se evitar impor número mínimo de atestados (Acórdãos n° 571/2006 e n.° 
329/2010-P);

d) não se deve exigir que o atestado de capacidade técnica seja emitido por entidade situada 
em local específico (Acórdãos n°s 3379/2007-laC, 1230/2008-P e 1285/2011-P);

e) não se deve exigir, para fim de qualificação técnica, a comprovação de tempo de 
experiência dos profissionais a serem disponibilizados pela licitante (Acórdão n.° 
727/2012-Plenário);

Recomenda-se, portanto, que a Administração Pública atente para os entendimentos 
do TCU sobre o tema, como acima apresentado, demonstrando, justificadamente, nestes autos, 
que os parâmetros de qualificação técnica fixados no edital são necessários, suficientes e 
pertinentes ao objeto licitado, assegurando-se que as exigências formuladas não implicam em 
restrição ao caráter competitivo do certame (cf. Acórdão n° 135/2005-P-TCU).

Dos critérios de Aceitação das Propostas

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3o, I). n

Ressalta-se, a fixação de critérios para que se efetue a análise dc\s preços 
apresentados, é de suma importância, pois, muito embora não enseje nenhuma consequência de 
imediato, pode determinar variações significativas no tocante ao valor contratado, na hroót 
de insurgirem-se alterações quantitativas necessárias a serem feitas.

PREFEITURA DE
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A regra, portanto, é a previsão no instrumento convocatório de que não serão aceitas 
propostas com valores incompatíveis com os estimados para a aquisição ou contratação, 
analisando-se tanto o preço global quanto os preços unitários.

A fixação de preços unitários máximos tem por objetivo evitar, durante a execução 
do contrato, alterações lesivas ao Erário, por meio de “jogo de planilhas”.

O “jogo de planilhas” ocorre quando, ante a elaboração deficiente do termo de 
referência e a ausência de critérios de aceitabilidade de preços unitários, seleciona-se a proposta 
de menor preço global, compatível com a estimativa da Administração Pública, mas com 
grandes disparidades nos preços unitários, alguns abaixo dos preços de mercado -  justamente 
os de maiores quantitativos -  e outros muito acima dos preços de mercado, com poucas 
quantidades.

É possível, ainda, quando o preço total ofertado for aceitável, mas os unitários que 
o compõem necessitarem de ajustes aos estabelecidos no edital, permitir ao licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar a adequação dos preços unitários constantes de 
sua proposta aos valores estimados.

Essa previsão deve constar expressamente no instrumento convocatório e, caso o 
licitante convocado se recuse a promover os ajustes solicitados, convoca-se o subsequente e 
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que atenda ao edital.

Todavia, do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação 
tocante aos critérios de aceitação das propostas, apresentados nos autos do processo.

Da Minuta do Edital e seus Anexos

O artigo 38 caput, incisos I, e III, bem como seu parágrafo único da Lei 8.666/93 
trazem a seguinte redação:

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de 
processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e 
numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu 
objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente:
I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 
21 desta Lei, ou da entrega do convite;
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro 
administrativo ou oficial, ou do responsável pelo convite; .
(•••) k 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Adm inistratãoN ^/
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Pois bem. O presente procedimento veio para esta análise devidamente: iniciado 
com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, 
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para 
a despesa, satisfazendo os requisitos do caput do artigo 38.

A minuta editalícia e respectivos anexos constam nos autos do processo ao passo 
que o ato de designação da comissão de licitação observa-se às contido nos autos.

Já o artigo 40 desta lei, elenca o que deve conter no edital os requisitos de análise 
obrigatória, o que faremos de forma específica:

O edital traz em seu bojo no preâmbulo, o número de ordem em série anual, o nome 
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da 
documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, indicando:

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos 
instrumentos, como previsto no art. 64 desta Lei, para execução do 
contrato e para entrega do objeto da licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital 
de licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os 
arts. 27 a 31 desta Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros 
objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à 
distância em que serão fornecidos elementos, informações e 
esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento 
das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;
IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e 
estrangeiras, no caso de licitações internacionais;

Constituem anexos da minuta do edital, dele fazendo parte integrante:

a) ANEXO I - Termo de Referência;
b) ANEXO II - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta de Preços;
c) ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento;
d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente;
e) ANEXO V - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de habilitafcão;
f) ANEXO VI - Modelo de Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXII

da Constituição Federal;
g) ANEXO VII - Modelo de Declaração de Parentesco;
h) ANEXO VIII - Minuta do Contrato..
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Em relação a minuta do contrato, estão presentes os requisitos artigo 55 do estatuto 
das licitações, restando prontamente definidos:

I - o objeto e seus elementos característicos;
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, 
de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso;
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou 
a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos;
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Finalmente, estando presentes requisitos legais esta assessoria jurídica opina pela 
aprovação indicando de forma precisa que o original do edital deverá ser datado, rubricado em
todas as folhas e assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de
licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e 
aos interessados.

PREFEITURA DE

CONCLUSÃO

Ante o exposto, concluída a análise a proposição está em condições de ser 
Encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências cabíveis.

SMJ,

É o parecer.
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OBJETO: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de Material de Expediente, para 

atender as necessidades da Administração Pública do Município de 

Campestre do Maranhão – MA, conforme as condições estabelecidas no 

Termo de Referência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA 

Avenida JK Nº 444 – A – CENTRO - CAMPESTRE DO MARANHÃO – MA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 

PROCESSO ADMINSTRATIVO Nº 022/2020 

 

1. PREÂMBULO 

 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, por 

intermédio do Pregoeiro Oficial e sua Equipe de Apoio designados pelo DECRETO N°218, 

DE 12 DE JUNHO DE 2019, torna público para conhecimento dos interessados que na 

data, horário e local indicados no item 1.3 deste edital, fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do TIPO MENOR PREÇO MENOR 

PREÇO GLOBAL, destinada ao contratação de empresa especializada para Registro de 

Preços para eventual Registro de Preços para eventual Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento de Material de Expediente, para atender as necessidades 

da Administração Pública do Município de Campestre do Maranhão – MA, conforme as 

condições estabelecidas no Termo de Referência deste Edital. 

1.2. , conforme Termo de Referência - Anexo I, descrito neste Edital e seus Anexos. 

 

1.3. O procedimento licitatório obedecerá integralmente as especificações do Edital e 

seus anexos e em obediência ao disposto na Lei nº 10.520/2002, Leis Complementares nº 

123/2006, e 147/2014, aplicando-se subsidiariamente no que couberem as disposições 

contidas na Lei nº 8.666/1993 com alterações posteriores e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

1.4. O recebimento e abertura dos envelopes contendo as “Proposta de preços” e os 

“Documentos de Habilitação”, acontecerá na sede da Prefeitura Municipal de 

CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA onde funciona a Comissão Permanente de 

Licitação-CPL, localizada na AV JK, nº 444 - A, Centro, CAMPESTRE DO 

MARANHÃO-MA, às 13:00hs. (Treze horas) do dia 11 de Fevereiro de 2020. 

 

1.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura dos envelopes 

referentes a este Pregão serão realizados no primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro 

em contrário. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1.A presente licitação tem por objeto à Registro de Preços para eventual 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Material de 

Expediente, para atender as necessidades da Administração Pública do 

Município de Campestre do Maranhão – MA, conforme as condições 

estabelecidas no Termo de Referência. O valor total estimado para execução do 

objeto desta licitação é de R$ 506.524,59 (QUINHENTOS E SEIS MIL E 

QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E CINQUENTA E NOVE 

CENTAVOS). 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. Só Poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições editalícias, 

que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação expressa 

como objeto social da empresa em seu estatuto ou contrato social e que, na fase de 

Habilitação, comprovem possuir os requisitos necessários à qualificação, estabelecidos 

neste Edital e seus Anexos. 

 

3.2. Além das vedações previstas no Art. 9° da Lei n° 8.666/93, não poderão participar, 

direta ou indiretamente, desta licitação: 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou 

liquidação;  

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;  

c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com 

suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, 

Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, 

conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição;  

d) Estrangeiras que não funcionem no País;  

e) Será vedada a participação de pessoas arroladas no artigo 9º, da Lei 8.666/93;  

f) Não serão admitidas à participação de empresas públicas punidas, no âmbito da 

Administração Pública Estadual, com sanções prescritas nos incisos III e IV do art. 87, 

da Lei 8.666/93.  

 

4.  DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um 

representante, o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro, apresentando a respectiva 

cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento 

próprio, poderes para formulação de propostas (lances verbais) e para a prática dos demais 

atos inerentes ao certame.  

4.2. A empresa licitante poderá ser representada na sessão pública de licitação por seu 

administrador, diretor ou proprietário designado nos instrumentos constitutivos ou 

alterações vigentes ou por procurador. 

 

4.2.1. SE PROCURADOR: Deverá apresentar cópia de documento de identidade 

ou documento equivalente, carta de credenciamento devidamente preenchida, conforme 

modelo Anexo III deste edital ou procuração particular ou pública contendo menção 

expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas e lances de 

preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou não de recursos, 

bem como demais atos pertinentes ao certame, em qualquer dos casos, com firma 

reconhecida em cartório, acompanhado de cópia do ato constitutivo da empresa e todas 

as alterações/consolidação, devidamente registradas nos órgãos competentes.  

 

4.2.2. SE ADMINISTRADOR/DIRETOR/PROPRIETÁRIO: Deverá 

apresentar cópia de documento de identidade ou documento equivalente, ato constitutivo 
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da empresa acompanhado de todas alterações/consolidação devidamente registradas nos 

órgãos competentes, que comprovem sua qualidade.  

4.2.3. As cópias mencionadas nos subitens 4.2.1 e 4.2.2 poderão ser autenticadas ou 

simples, neste último caso, deverá ser estar acompanhado dos respectivos originais para 

devida autenticação pela equipe de apoio.  

4.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante.  

4.4. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da empresa 

devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento procuratório com 

poderes específicos, salvo por caso fortuito ou força maior;  

4.5. A ausência de representante, a falta de apresentação ou incorreção de quaisquer 

documentos de credenciamento não impedirá a participação da licitante no presente 

certame, impedirá, porém, a manifestação ou apresentação de lances verbais no momento 

oportuno, permanecendo tão somente no certame a sua proposta escrita.  

4.6. A não apresentação ou incorreção dos documentos para o credenciamento poderá ser 

suprida até a abertura da sessão pública.  

4.7. Os documentos que credenciam o representante bem como a declaração de 

cumprimento de requisitos de habilitação (modelo anexo III e V) deverão ser 

entregues separadamente dos envelopes de números 01 e 02.  
4.8. Caso a Proponente desejar fazer uso dos benefícios da Lei Complementar 123/06, 

deverá apresentar juntamente com o credenciamento a Certidão expedida pela Junta 

Comercial da Sede da licitante. 

 

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços 

e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade 

com este Edital e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo do presente 

edital.  

5.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os representante(s) da(s) Empresa(s) 

licitante(s) entregará (ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os 

documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento a admissão de novos 

licitantes.  

5.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior, as seguintes 

informações: 

 

 

  

 

 

 

 

 

5.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, em seu exterior, as 

seguintes informações: 

 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA  

À  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 

AV JK 444 A  CENTRO 

PREGÃO PRESENCIAL-N°. 007/2020-CPL 

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO DA EMPRESA  

À  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO 

AV JK 444 A  CENTRO 

PREGÃO PRESENCIAL- N°. 007/2020-CPL 

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após, o Envelope 

02 - Documentos de Habilitação. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

6.1. A proposta de preços deverá ser formulada e apresentada em envelope lacrado, onde 

constarão os dizeres solicitados no subitem 5.3 do edital.  

6.2. Ser digitada ou impressa em uma via, redigida com clareza em língua portuguesa, 

sem emendas, rasuras ou entrelinhas, fazendo alusão ao número do processo licitatório 

em cada uma de suas páginas estando à mesma devidamente datada e assinada na última 

folha e rubricada nas demais por pessoa juridicamente habilitada pela empresa; 

6.3. No caso da licitante apresentar a proposta em formulário próprio, deverá obedecer ao 

descritivo do objeto, quanto às quantidades e características do mesmo;  

6.4. Na Proposta de Preço deverão constar:  

6.4.1. Razão social da licitante, número do CNPJ, endereço completo, telefone, fax 

para contato, endereço eletrônico (e-mail), número da conta corrente, agência e respectivo 

banco;  

6.4.2. Conter a descrição detalhada e, especificações necessárias à identificação, em 

moeda corrente nacional, expresso em algarismos e o valor total da proposta em algarismo 

e por extenso. Só serão aceitas até 02 (duas) casas decimais após a vírgula na descrição 

dos valores. Em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados 

os primeiros, e entre o valor expresso em algarismo e por extenso, será considerado este 

último; 

6.4.3. Atender às especificações mínimas estabelecidas no Termo de Referência 

(Anexo I), correspondente ao fornecimento, e estar datada e assinada por pessoa 

juridicamente habilitada pela empresa; 

6.4.4. É obrigatório informar endereço de e-mail da licitante na proposta de preços, 

o qual será utilizado para posterior envio de contratos, notificações e outros documentos 

que se fizerem necessários, cientes os participantes que a notificação ou comunicação por 

e-mail é perfeitamente válida, produzindo todos os efeitos legais. 

6.4.5. Especificação clara do objeto, de acordo com o Anexo I – Termo de 

Referência; 

6.4.6. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes 

se limitar às especificações deste Edital. 

6.4.7. Prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 

dias corridos, a contar da data de sua apresentação;  

6.4.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a 

contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos;  

6.4.9. O prazo de entrega será o estabelecido no Anexo I – Termo de Referência. 

Caso tal prazo seja omitido, ou seja superior ao máximo estipulado, o Pregoeiro o 

entenderá como sendo igual ao máximo permitido. 

6.5. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas diretas 

e indiretas relativas ao objeto, tais como tributos, encargos sociais e trabalhistas, seguros, 

remunerações, despesas fiscais, financeiras, transportes, carga e descarga de mercadorias, 

lucros e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação. 

6.6. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 

caracterizar preço inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como 
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inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 

título, devendo os serviços ser fornecidos sem ônus adicionais;  

6.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;  

6.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e exigências 

do presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou 

defeitos capazes de dificultar o julgamento;  

6.9. O preço inicial proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.10. Os valores propostos serão considerados completos e suficientes para a 

aquisição dos materiais, objeto desta licitação, sendo desconsiderada qualquer 

reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da 

licitante.  

6.11. O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros aspectos 

que beneficiem a Administração e não implique nulidade do procedimento. 

 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

7.1. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

7.2. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio 

e credenciados que desejarem.  

7.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de MENOR 

PREÇO POR ITEM.  

7.4. Lido os menores preços ofertados, o Pregoeiro relacionará todas as propostas 

classificadas em ordem crescente.  

7.5. Serão classificados pelo Pregoeiro o autor da proposta de menor preço por item e 

todos os demais licitantes que tenham apresentado propostas com valores maiores 

exequível.  

7.6. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, 

o Pregoeiro classificará as 03 (três) melhores propostas, para que seus autores participem 

dos lances verbais, quaisquer que sejam os valores ofertados na proposta escrita;  

7.6.1. Aos licitantes classificados será dada a oportunidade para nova disputa, por 

meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo 

autor da proposta classificada de menor preço.  

7.6.1.1. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, será 

realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  

7.7. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de menor 

preço e os demais, em ordem crescente; 

7.7.1. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para a fase 

de formulação de lances verbais, mediante prévia comunicação aos licitantes e expressa 

menção na ata da Sessão.  

7.8. Só serão aceitos lances cujo valor seja menor ao último apresentado.  

7.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas;  
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7.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades constantes deste Edital;  

7.11. Caso não se realize lances verbais, e a negociação seja frustrada, será 

verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para 

a contratação, e dado prosseguimento ao processo; 

7.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, o 

Pregoeiro examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, 

decidindo motivadamente a respeito;  

7.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo 

a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 

suas condições de habilitação;  

7.14. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame;  

7.15. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências de 

habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade 

e procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 

licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame;  

7.16. Nas situações previstas nos subitens 7.11, 7.12 e 7.15, o Pregoeiro poderá 

negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor;  

7.17. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro, pela 

equipe de apoio e pelos licitantes presentes; a estes, sendo-lhes facultado esse direito.  

7.17.1. Havendo recusa de qualquer licitante em assinar a ata, este fato será registrado 

pelo Pregoeiro, presumindo-se concordância de tal licitante com todos os seus termos e 

conteúdo, ficando precluso o direito de recurso.  

7.18. As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.  

7.18.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas ME e/ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada.  

7.18.2. Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classificada poderá, na sessão 

pública de julgamento das propostas, sob pena de preclusão, apresentar proposta de 

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado 

em seu favor o objeto licitado; 

 

8. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos 

relativos à: habilitação jurídica; qualificação técnica; qualificação econômico-financeira; 

regularidade fiscal e trabalhista.  

8.1.1. Os documentos comprobatórios pertinentes à habilitação jurídica, 

qualificação técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista 

deverão se encontrar dentro do Envelope nº. 02 (Documentos de Habilitação).  

8.1.2. Será comprovada a veracidade das informações constantes nos documentos 

apresentados, mediante diligência via online, caso haja divergências entre o documento 

apresentado e o verificado, prevalecerá às informações online.  

8.1.3. Os documentos de habilitação deverão ser autenticados por cartório 

competente, ou por servidor devidamente qualificado lotado no Departamento de 

Licitações.  
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8.2. As empresas deverão apresentar dentro do Envelope nº. 02 (Documentos de 

Habilitação), os documentos abaixo relacionados, em plena validade:  

 

8.2.1. RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA  
8.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;  

8.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

8.2.1.2.1. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

8.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício;  

8.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

8.2.1.5. Comprovação da Situação junto ao Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – 

CNPJ; 

8.2.1.6. Cópia dos documentos pessoais (RG, CPF e ou CNH), dos sócios e ou 

proprietários. 

 

8.2.2. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do 

empresário (no caso de microempreendedor individual, ou empresário, ou empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de 

sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação 

ou sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal; 

8.2.2.1.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de 

identidade. 

8.2.2.2. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

8.2.2.2.1. Faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão 

Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional.  

8.2.2.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

8.2.2.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por lei.  

8.2.2.4.1. Para prova de regularidade relativa à Seguridade Social serão aceitas 

certidões emitidas nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751/2014.  

8.2.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

8.2.2.6. Alvará de Licença para Localização. 

 

8.2.3. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
8.2.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, conforme segue: 
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8.2.3.1.1. De acordo com os arts. 970 e 1.179, §2° do Código Civil (Lei n° 

10.406/2002) o pequeno empresário não e obrigado a manutenção do livro Diário, nem a 

elaboração do Balanço Patrimonial. Considera-se pequeno empresário, para efeito de 

aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei no 10.406/2002, o empresário 

individual caracterizado como microempresa na forma da Lei que aufira receita bruta 

anual de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais): MEI (Microempreendedor Individual). 

(LC 123, art. 68). 

8.2.3.2. Será considerada inabilitada a empresa que não obtiver o quociente de 

capacidade econômico-financeira indicado em quaisquer dos índices abaixo, conforme a 

seguinte apuração: 

 

a) Índice de Liquidez Geral – ILG ≥ = 1,00 

 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

b) Índice de Liquidez Corrente – ILC ≥ = 1,00 

 

ILC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

c) Índice de Endividamento total – IET ≤ = 0,50 

 

IET = 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

 

8.2.3.3. É facultado a(s). empresa(s) licitante(s) apresentar(em) o memorial de cálculo 

acima, pois os índices dos quocientes de capacidade econômico-financeira serão 

calculados pelo Contabilista da Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO 

MARANHÃO. 

8.2.3.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

a)    A empresa licitante que ainda não encerrou o seu primeiro exercício social, por ter 

sido constituída a menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao Balanço 

Patrimonial, o Balanço de Abertura devidamente registrado na forma da lei. 

b)    Os "Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis" das Sociedades por 

Ações deverão ser apresentados com ata de aprovação pela Assembleia Geral Ordinária, 

ou ainda, o Balanço Patrimonial acompanhado da publicação em jornal oficial ou,. em 

jornal de grande circulação com o registro na Junta Comercial. As demais Sociedades 

Comerciais deverão apresentar Balanços Patrimoniais e as Demonstrações Contábeis 

assinados pelo representante legal da empresa e por contabilista legalmente habilitado, 

acompanhado dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 

autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, na forma da IN n° 65 

do Departamento Nacional do Registro do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, 

artigo 60. 

c)    Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, 

a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente 

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 
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d)    A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do ano- 

calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei no 8.981, de 20/01/1995, deverá 

apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis, cópias 

dós Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

e)    Segundo o (art. 5° da Instrução Normativa n° 787/07). Após a criação do Sistema 

Público de Escrituração Digital (SPED) para empresas de tributação com base em Lucro 

Real, a validade do BP se estendeu até o último dia útil do mês de junho. 

 

8.2.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 

econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão 

comprovar, considerados os riscos para a administração, Capital Social ou Patrimônio 

Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado do objeto desta 

licitação, disposto no item 2.2 deste edital, admitida a atualização para a data de 

apresentação da proposta através de índices oficiais. 

8.2.3.6. Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica emitida a menos de 60 (sessenta) dias da data 

fixada para abertura dá Licitação; 

 

8.2.4. RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.2.4.1. Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com o objeto desta licitação, através da apresentação de atestado(s) 

fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.  

8.3. Os Fornecedores deverão apresentar, dentro do envelope de documentação, 

declaração, devidamente assinada pelo representante legal da empresa, sob as penalidades 

cabíveis, de que:  

a) Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade da entrega. 

(conforme modelo anexo IV);  

b) Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal. (conforme 

modelo anexo IV);  

c) Declara inexistência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 

32, § 2o, da Lei 8.666/93 (conforme modelo anexo IV);  

d) Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado (s) com menos de 18 

anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do art. 

7º, 023III, da Constituição Federal e art. 27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo 

VI);  

e) Declara expressamente, sob as penas da lei, que os sócios da empresa, bem como 

gerentes e diretores não são cônjuges, companheiros (as) ou parentes, em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau do Pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura 

Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO e demais servidores envolvidos no 

presente procedimento licitatório. (conforme modelo anexo VII)  

8.4. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, a empresa não será declarada inabilitada, e será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, para a regularização 
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da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.  

8.5. Caso a empresa se enquadre no conceito microempresa ou empresa de pequeno porte 

e deseje fazer uso dos benefícios da Lei Complementar 147/2014, deverá apresentar a 

Certidão expedida pela Junta Comercial da Sede da licitante, ficando dispensado caso já 

tenha atendido o subitem 4.8 do edital.  

8.5.1. Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 

360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);  

8.5.2. Considera-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou 

a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e 

seiscentos mil reais). 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

 

9.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

presente edital.  

9.2. As solicitações de esclarecimentos, de providências ou as impugnações do presente 

edital deverão ser protocoladas junto a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Campestre do Maranhão, no endereço citado no aviso deste edital, em prazo 

não inferior a 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas.  

9.2.1. Não serão aceitas impugnações por via postal, fax ou correio eletrônico.  

9.2.2. Somente serão conhecidas as solicitações de esclarecimentos, providências 

ou impugnação tempestivos.  

9.2.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, 

tendo-o aceito sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou 

irregularidades que o viciem. 

9.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar, e submetê-los a autoridade competente que 

decidirá sobre a pertinência e em seguida informar. 

9.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 

realização do certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal. 

 

10. DOS RECURSOS  

 

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 

úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 

intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

10.1.1. Os recursos deverão ser protocolados junto a Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, no endereço 

citado no aviso deste edital.  

10.1.2. Não serão aceitos recursos por via postal, fax ou correio eletrônico.  

10.1.3. Somente o representante legal ou procurador do interessado poderá interpor 

recursos.  

10.1.4. Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não 

protelatórios;  
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10.1.5. Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o 

mesmo motivo de contestação;  

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a 

decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao 

vencedor.  

10.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  

10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto 

da licitação ao licitante vencedor. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. Não havendo manifestação de recurso, o Pregoeiro estará autorizado a 

adjudicar o objeto da licitação à(s) proponente(s) vencedora(s) e submeterá o processo 

à apreciação da autoridade superior, que poderá homologar, revogar ou anular o 

procedimento licitatório. 

11.2. Ocorrendo a manifestação de interposição de recurso, caberá à autoridade 

competente a adjudicação e homologação da licitação. 

11.3. A homologação será feita pelo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo 

com os fatores exclusivamente referidos neste edital. 

 

12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E 

FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

12.1. Os serviços serão fornecidos de acordo com as condições previstas  no  

Termo  de Referência, Anexo I do presente Edital. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

13.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura 

do Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado 

pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura, acompanhada da 

respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa 

·Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 

contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da 

agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações 

futuras sem a anuência das partes interessadas. 

13.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) através de ordem bancária 

na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo 

(ANEXO IX), emitido pelo Setor responsável. 

13.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 

que emitir a ordem de fornecimento, acompanhada das Certidões listadas no subitem 15.1, 

acima. 

13.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor 

responsável pela fiscalização da qualidade dos serviços. 
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13.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento 

Definitivo ou Termo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 

CONTRATADA. 

13.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 

contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização 

monetária. 

13.7. A Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO, através da 

Secretaria Requisitante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, 

erros ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas 

isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes 

penalidades: Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente 

ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla 

defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:  

14.1.1. Multa de: 

a)    0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso 

de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e à critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

à não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

b)   5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior 

a 15 (quinze} dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, 

poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 

avença; 

c)   15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na 

execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

d)    20% (vinte por cento) sobre o valo da Nota de empenho, em caso de inexecução total 

da obrigação assumida. 

14.2. A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura 

Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO poderá ser aplicada ao licitante 

juntamente com a de multa. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não 

exclui as demais. 

14.3. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 

14.4. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao licitante ou se os valores 

das multas forem superiores aos· pagamentos devidos, fica o LICITANTE ou 

ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, 

a partir do recebimento da notificação, através do DARE; devendo ser apresentado o 

comprovante de pagamento a este Município, sob pena de cobran9a, judicial. 

14.5. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação 

nos casos e condições especificados no § 1° do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo 

considerados injustificados os atrasos não precedidos da competência prorrogação. 
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14.6. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por 

escrito e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, 

anexando-se documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

14.7. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de 

ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

14.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de 

impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, 

sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 

14.9.  O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 

diretamente da Contratada, amigável ou judicialmente. 

14.10.  Nenhum pagamento será feito à empresa vencedora, antes de pagas ou 

relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1. As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações 

orçamentárias futuras, somente de acordo com as necessidades. 

15.2. A presente licitação de registro de preços será somente para registrar preços 

de mercado sem a necessidade de Reserva Orçamentária, em casos que a Administração 

resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter n°. de Dotação 

no contrato na nota de empenho ou na ordem de fornecimento, conforme o disposto no 

art. 62 da Lei n° 8.666/93. 

 

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

16.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão, sendo 

que tais impugnações deverão ser manifestadas por escrito, podendo ser protocolado o 

original, mediante recebimento da 2ª  (segunda) via, na Comissão Permanente de 

Licitação da Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, com sede à 

Av JK 444 - A, Centro, CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, em dias úteis, das 

08:00h (oito) horas às 12:00h (doze) horas. 

16.2. Caberá o Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24hs (vinte e 

quatro horas), conforme estabelecido no § 1º do art. 12 do Decreto nº 3.555/2000; 

16.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, caso seja necessário. 

16.4. As impugnações protocoladas intempestivamente serão desconsideradas. 

 

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

 

17.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 

interpretação do presente edital e seus anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo 

ser protocolado o original, mediante recebimento da 2ª (segunda) via, ao Pregoeiro 

responsável por esta licitação, até 2 (dois) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo. 

17.2. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto 

ao edital; 

17.3. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais 

empresas que tenham adquirido o presente edital. 

 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA 

Avenida JK Nº 444 – A – CENTRO - CAMPESTRE DO MARANHÃO – MA 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

18.1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante 

vencedora, farão parte integrante do Contrato, independentemente de transcrição. 

18.2. É facultado ao pregoeiro ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências e/ou solicitar parecer técnico de pessoas integrantes ou 

não do quadro do Poder Legislativo, para esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta/documentação. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá 

após a conclusão da diligência promovida. 

18.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

18.4. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

18.5. A Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA poderá 

revogar a presente licitação por razões de interesse público, derivado de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

18.6. Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

a) a anulação do procedimento licitatório não gera obrigação de indenizar, 

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei Federal nº 8.666/1993; 

b) a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o 

dispositivo citado na alínea anterior; e, 

c) no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. 

18.7. No interesse do Poder Legislativo, sem que caiba aos participantes 

qualquer reclamação ou indenização, poderá ser adiada a data da abertura desta 

licitação e alteradas as condições do presente Edital. 

18.8. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 

recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será 

reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

18.9. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade, a celeridade do procedimento e 

a segurança da contratação. 

18.10. A abertura dos envelopes Proposta e Documentação será sempre realizada 

em sessão pública, devendo ser elaborada a Ata circunstanciada da reunião, que deverá 

obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio, por 

profissionais que formularem parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja 

com relação às propostas ou à documentação, e pelos representantes das licitantes 

presentes. 

18.11. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Proposta e 

Documentação em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser 

concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os 
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motivos serão consignados em Ata e a continuação dar-se-á em Sessão a ser convocada 

posteriormente. 

18.11.1. A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á, 

após a etapa competitiva de lances verbais. 

18.11.2. Os envelopes não abertos, obrigatoriamente rubricados no fecho pelo 

pregoeiro e pelos representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do 

pregoeiro e sob sua guarda até nova reunião oportunamente marcada para 

prosseguimento dos trabalhos. 

18.11.3. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo dia do julgamento, 

proferindo-se no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

18.12. Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos, ficarão 

à disposição para retirada no endereço da Comissão, até 10 (dez) dias úteis após a 

publicação da Resenha da Ata de Registro Preços, após o que serão destruídos pelo 

pregoeiro. 

18.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início 

e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em 

dia de expediente na Pefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA. 

18.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 

contratação. 

18.15. É expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca da Ata de 

Registro de Preços, salvo se houver prévia autorização da Prefeitura Municipal de 

CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA. 

18.16. Ocorrendo cisão, incorporação ou fusão da futura empresa registrada na 

Ata, a continuidade da Ata, ficará condicionada à análise, pela Prefeitura Municipal de 

CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, quanto ao procedimento realizado e à 

documentação da nova empresa, considerando todas as normas aqui estabelecidas 

como parâmetros de aceitação, tendo em vista a eliminação dos riscos de insucesso na 

execução do objeto contratado. 

18.17. Os casos omissos serão decididos pelo pregoeiro em conformidade com a 

Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto nº 7.892/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que 

couberem, a Lei nº 8.666/1993, a Lei Complementar nº 123/2006 e demais normas 

pertinentes à espécie. Este Edital e seus Anexos estão à disponíveis no Portal da 

Transparência e poderão ser consultados ou retirados gratuitamente na sede 

da Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão/MA, situado na A v  J K  N º  

4 4 4 - A - C E N T R O , CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, de 2ª a 6ª feira, no 

horário das 08:00h às 12:00h. 

18.18. Ao adquirir o Edital, a licitante deverá declarar o endereço em que receberá 

notificações, devendo comunicar à Comissão qualquer mudança posterior, sob pena de 

reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fornecido. 

 

19. DAS AMOSTRA  

19.1. É facultado ao Pregoeiro a solicitação de amostras à(s) licitantes(s) 

declarada(s) vencedora(s), referente ao(s) item(ns) do objeto desta licitação e/ou, sempre 

que possível, para verificação das características, no período de 03 (três) dias úteis a 

contar da data da solicitação. 

19.2. Caso sejam solicitadas amostras e estas não forem aprovadas pelo setor 

competente da Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, as 

referidas amostras deverão ser substituídas por outras que satisfaçam plenamente a todas 
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as especificações contidas no Termo de Referência do respectivo edital. Para tanto 

será concedido o prazo máximo 2 (dois) dias úteis após a análise. 

 

20. DOS ANEXOS 

 

a) ANEXO I - Termo de Referência; 

b) ANEXO II -  Modelo de Carta de Apresentação de Proposta de Preços; 

c) ANEXO III - Modelo de Carta de Credenciamento;  

d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente;  

e) ANEXO V - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação;  

f) ANEXO VI - Modelo de Declaração em cumprimento ao disposto no inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

g) ANEXO VII - Modelo de Declaração de Parentesco;  

h) ANEXO VIII - Minuta do Contrato.  

 

 

CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, XX de XX de 2020. 

 

 

__________________________________ 

                                               JORGE ANTONIO VIEIRA DE SENA 

Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2020   

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE EXPEDIENTE, COM ENTREGA PARCELADA CONFORME 

DEMANDA PARA ATENDER AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

MATERIAL DE EXPEDIENTE - 2020 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÕES DOS 

PRODUTOS 
UND QTD.  V. UNIT.   V. TOTAL  

01 
 ALMOFADA PARA CARIMBO, 

N.° 03, COM TINTA.  
UND 50,00  R$      8,83  R$ 441,67 

02 
 APAGADOR PARA QUADRO 

BRANCO EM PLÁSTICO. CX C/ 12 

UNID.  
CX 70,00  R$    79,33  R$ 5.553,33 

03 
 APAGADOR PARA QUADRO DE 

GIZ EM MADEIRA COM 

DEPÓSITO. CX C/ 12 UNID.  
CX 10,00  R$    49,33  R$ 493,33 

04 
 APONTADOR DE LÁPIS COM 

DEPÓSITO, CAIXA COM 24 UNID.  
CX 150,00  R$      9,00  R$ 1.350,00 

05 
 BANDEJA EM ACRÍLICO PARA 

DOCUMENTO, COM 2 

DIVISÓRIAS.  
UND 30,00  R$    55,00  R$ 1.650,00 

06 
 BASTÃO DE COLA QUENTE 

FINA.  
UND 2000,00  R$      1,67  R$ 3.333,33 

07 
 BASTÃO DE COLA QUENTE 

GROSSA.  
UND 1440,00  R$      1,96  R$ 2.822,40 

08 

 BLOCO DE RECADOS ADESIVOS 

COLANTE COM 04 (QUATRO) 

BLOCOS DE 100 (CEM) FOLHAS 

38MM X 51MM TIPO 

REMOVÍVEL.  

UND 200,00  R$      8,47  R$ 1.693,33 

09 
 BORRACHA BICOLOR, 

VERMELHO E AZUL, CX C/ 40 

UNID.  
CX 132,00  R$    17,80  R$ 2.349,60 

10 
 BORRACHA PONTEIRA - CAIXA 

COM 50 UNID.  
CX 300,00  R$    10,90  R$ 3.270,00 

11 
 CADERNO BROCHURA COM 48 

FOLHAS.  
UND 960,00  R$      5,40  R$ 5.184,00 

12 
 CADERNO BROCHURÃO COM 96 

FOLHAS.  
UND 960,00  R$      8,73  R$ 8.384,00 
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13  CADERNO COM 10 MATÉRIAS.  UND 10,00  R$    22,00  R$ 220,00 

14 

 CAIXA DE ARQUIVO EM PVC 

POLIONDA MEDINDO 

25X25X13CM – CORES 

VARIADAS.  

UND 1500,00  R$      7,70  R$ 11.550,00 

15 

 CANETA ESFEROGRÁFICA COM 

CORPO CRISTAL 

TRANSPARENTE CARGA AZUL 

COM TAMPA NA COR DA TINTA, 

ESCRITA GROSSA, ESFERA 1MM, 

CAIXA C/ 50 UNIDADES.  

CX 100,00  R$    55,00  R$ 5.500,00 

16 

 CANETA ESFEROGRÁFICA COM 

CORPO CRISTAL 

TRANSPARENTE CARGA PRETA 

COM TAMPA NA COR DA TINTA, 

ESCRITA GROSSA, ESFERA 1MM, 

CAIXA COM 50 UNIDADES.  

CX 50,00  R$    55,00  R$ 2.750,00 

17 

 CANETA ESFEROGRÁFICA COM 

CORPO CRISTAL 

TRANSPARENTE CARGA 

VERMELHO COM TAMPA NA 

COR DA TINTA, ESCRITA 

GROSSA, ESFERA 1MM, CAIXA 

COM 50 UNIDADES.  

CX 50,00  R$    55,00  R$ 2.750,00 

18 

 CANETA HIDROCOR CORPO 

PLÁSTICO, PONTA DE FELTRO 

ESCRITA FINA CAIXA COM 12 

(DOZE) UNIDADES CADA.  

CX 100,00  R$    13,20  R$ 1.320,00 

19 

 CANETA HIDROCOR CORPO 

PLÁSTICO, PONTA DE FELTRO 

ESCRITA GROSSA CAIXA COM 

12 (DOZE) UNIDADE CADA.  

CX 100,00  R$    17,05  R$ 1.705,00 

20 

 CANETA MARCA TEXTO CAIXA 

COM 12 (DOZE) UNIDADES 

CADA, . A BASE DE ÁGUA 

PRODUTO NÃO TÓXICO, SECA 

RÁPIDO PONTA CHAFRADAM, 

FORMATO CILÍNDRICO 

TAMANHO 13CM X 1,00 CM.  

CX 100,00  R$    34,65  R$ 3.465,00 

21 
 CARBONO PRETO - CAIXA COM 

100 UNID.  
CX 10,00  R$    44,00  R$ 440,00 

22 
 CARTOLINA COMUM – CORES 

VARIADAS.  
FL 1000,00  R$      1,43  R$ 1.430,00 

23 
 CD-R DE 700MB COM CAPA 

INDIVIDUAL.  
UND 150,00  R$      2,26  R$ 338,50 
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24 

 CLIPS Nº 2/0, TIPO PARALELO, 

EM METAL NIQUELADO, 

EMBALADO EM CAIXA COM 100 

UNIDADES.  

CX 1000,00  R$      3,52  R$ 3.523,33 

25 

 CLIPS Nº 4/0, TIPO PARALELO, 

EM METAL NIQUELADO, 

EMBALADO EM CAIXA COM 50 

UNIDADES.  

CX 1000,00  R$      4,40  R$ 4.400,00 

26 

 CLIPS Nº 6/0, TIPO PARALELO, 

EM METAL NIQUELADO, 

EMBALADO EM CAIXA COM 50 

UNIDADES.  

CX 1000,00  R$      4,40  R$ 4.400,00 

27 

 COLA BRANCA LÍQUIDA, 

ATÓXICA, SOLÚVEL EM ÁGUA, 

SECAGEM RÁPIDA, EM TUBO 

COM 90G, CAIXA COM 12 UNID.  

CX 390,00  R$    24,24  R$ 9.453,73 

28 
 COLA COLORIDA – CAIXA C/ 6 

CORES.  
CX 100,00  R$      9,92  R$ 991,65 

29 
 COLA DE ISOPOR, EM TUBO DE 

90G, CX C/ 12 UNID.  
CX 100,00  R$    49,14  R$ 4.914,18 

30 
 COLA GLITER - CAIXA COM 06 

UNID.  
CX 100,00  R$    17,85  R$ 1.784,97 

31 
 CORRETIVO A BASE DE ÁGUA, 

TUBO DE 18 ML.  
UND 2000,00  R$      4,13  R$ 8.263,75 

32 

 ENVELOPE EM PAPEL KRAFT 

OURO GRANDE, MEDINDO 

31X41, CAIXA COM 250 

UNIDADES.  

UND 3000,00  R$      1,32  R$ 3.966,60 

33 

 ENVELOPE EM PAPEL PARDO 

MÉDIO, GRAMATURA DE 

120G/M2 MEDINDO 24X35CM, 

CAIXA COM 250 UNIDADES.  

UND 3000,00  R$      0,88  R$ 2.644,40 

34 

 ENVELOPE EM PAPEL PARDO 

PEQUENO, GRAMATURA DE 

80G/M2 MEDINDO 22,9X32,4CM, 

CAIXA COM 250 UNIDADES.  

UND 3000,00  R$      0,50  R$ 1.487,48 

35 

 ESTILETE TIPO GRANDE 

ESPESSURA 18MM, 

DESCARTÁVEIS, APLICAÇÃO 

PARA ESCRITÓRIO, CAIXA COM 

12.  

UND 10,00  R$    36,25  R$ 362,50 

36 

 ESTILETE TIPO MÉDIO 

ESPESSURA 09MM, 

DESCARTÁVEIS, APLICAÇÃO 

PARA ESCRITÓRIO, CAIXA COM 

12.  

CX 100,00  R$    20,27  R$ 2.027,37 
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37 

 ETIQUETA AUTO ADESIVA, NA 

COR BRANCA MEDINDO 38,1MM 

(LARGURA) X 9,90MM 

(ALTURA), PARA IMPRESSORA, 

EM FOLHA A4, CAIXA COM 25 

FOLHAS, CONTENDO 350 

UNIDADES, CADA. MODELO 

A4263.  

CX 80,00  R$    44,07  R$ 3.525,87 

38 
 EVA ATOALHADO, CORES 

VARIADAS, PCT C/ 10 UNID.  
FL 500,00  R$      8,76  R$ 4.379,79 

39 
 EVA COM GLITER, CORES 

VARIADAS, PCT C/ 10 UNID.  
FL 500,00  R$      8,21  R$ 4.104,33 

40 
 EVA ESTAMPADO, CORES 

VARIADAS, PCT C/ 10 UNID.  
FL 500,00  R$      8,15  R$ 4.076,78 

41 
 EVA, CORES VARIADAS, PCT C/ 

10 UNID.  
FL 500,00  R$      2,20  R$ 1.101,83 

42 
 EXTRATOR DE GRAMPO TIPO 

ESPÁTULA EM AÇO.  
UND 50,00  R$      5,73  R$ 286,48 

43 
 FITA ADESIVA, TIPO DUREX, 

TRANSPARENTE, MEDINDO 

12MMX33CM.  
UND 750,00  R$      4,96  R$ 3.718,69 

44 
 FITA GOMADA EM PVC, 

MEDINDO 50MMX50M.  
UND 600,00  R$    10,36  R$ 6.214,34 

45 
 FOLHA DE ISOPOR, ESPESSURA 

10MM.  
UND 50,00  R$      4,19  R$ 209,35 

46 
 FOLHA DE ISOPOR, ESPESSURA 

15MM.  
UND 300,00  R$      4,19  R$ 1.256,09 

47 
 FOLHA DE ISOPOR, ESPESSURA 

20MM.  
UND 300,00  R$      5,67  R$ 1.702,33 

48 

 FOLHA INTEIRA DE ETIQUETA 

ADESIVA COM 10 (DEZ) 

UNIDADE EM CADA FOLHA TAM 

50,8 X 101,6MM.  

PCT 100,00  R$    17,63  R$ 1.762,93 

49 
 GIZ DE CERA PEQUENO, CX C/ 

12 UNID.  
CX 500,00  R$      3,86  R$ 1.928,21 

50  GIZÃO DE CERA, CX C/ 12 UNID.  CX 200,00  R$      6,61  R$ 1.322,20 

51 

 GRAMPEADOR MÉDIO, 

CAPACIDADE PARA 20 FOLHAS, 

ESTRUTURA INTERNA E 

INFERIOR EM METAL.  

UND 150,00  R$    22,04  R$ 3.305,50 

52 
 GRAMPO PARA GRAMPEADOR 

26/6, CAIXA COM 5.000 (CINCO 

MIL) UNIDADES.  
CX 500,00  R$      6,61  R$ 3.305,50 

53 
 LÁPIS DE COR, CX COM 12 

UNIDADES (LONGO).  
CX 200,00  R$      8,26  R$ 1.652,75 
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54 
 LÁPIS GRAFITE COM PONTA DE 

FABRICA N.º 02 CAIXA COM 144 

UNIDADES.  
CX 100,00  R$    49,58  R$ 4.958,25 

55 
 LIGA ELÁSTICA EMBALADA EM 

CAIXA C/ 100G.  
CX 190,00  R$      5,78  R$ 1.099,08 

56 
 LIVRO DE PONTO, CAPA DE 

PAPELÃO PRENSADO C/ 100 

FOLHAS.  
UND 100,00  R$    15,54  R$ 1.553,59 

57 

 LIVRO DE REGISTRO TIPO ATA, 

CAPA DE PAPELÃO PRENSADO 

C/200 PÁGINAS NUMERADAS 

MEDINDO 220/310MM.  

UND 100,00  R$    29,03  R$ 2.903,33 

58 

 LIVRO DE REGISTRO TIPO 

PROTOCOLO CAPA DE PAPELÃO 

PRENSADO C/ 100 FOLHAS 

NUMERADAS FRENTE E VERSO.  

UND 100,00  R$    19,83  R$ 1.983,30 

59 
 MARCADOR PARA QUADRO 

BRANCO, TIPO RECARREGÁVEL, 

CX C/ 12 UNID.  
CX 500,00  R$    80,87  R$ 40.437,28 

60 
 MASSA DE MODELAR GROSSA, 

CX C/ 12 UNID.  
CX 100,00  R$      7,16  R$ 716,19 

61  PAPEL 40KG.  FL 1000,00  R$      1,87  R$ 1.873,12 

62 
 PAPEL A4 210MMX297MM, 500 

FOLHAS, 75G/M2, CAIXA COM 10 

RESMAS.  
CX 600,00  R$  231,39  R$ 138.831,00 

63 
 PAPEL CARTÃO – CORES 

VARIADAS.  
FL 200,00  R$      1,54  R$ 308,51 

64 
 PAPEL CREPOM CORES 

VARIADAS.  
RL 200,00  R$      2,53  R$ 506,84 

65 
 PAPEL ESTÊNCIL A ÁLCOOL, CX 

COM 100 FOLHAS.  
CX 50,00  R$    85,50  R$ 4.275,11 

66 
 PAPEL LAMINADO 

GRAMATURA, CORES 

VARIADAS.  
PCT 300,00  R$      1,43  R$ 429,72 

67  PAPEL MADEIRA.  UND 400,00  R$      1,87  R$ 749,25 

68 
 PAPEL MICRO ONDULADO, 

CORES VARIADAS.  
FL 400,00  R$      3,09  R$ 1.234,05 

69 

 PASTA PLÁSTICA 

TRANSPARENTE COM ELÁSTICO 

FINO, COM ABA MEDINDO COR 

FUME, DE 1º QUALIDADE 

TAMANHO OFICIO.  

UND 1100,00  R$      4,19  R$ 4.605,66 

70 

 PASTA PLÁSTICA 

TRANSPARENTE COM ELÁSTICO 

GROSSO, COM ABA MEDINDO 

3,5MM, DE 1º QUALIDADE 

TAMANHO OFICIO.  

UND 300,00  R$      6,61  R$ 1.983,30 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA 

Avenida JK Nº 444 – A – CENTRO - CAMPESTRE DO MARANHÃO – MA 

71 

 PASTA PLÁSTICA 

TRANSPARENTE COM ELÁSTICO 

MÉDIO, COM ABA MEDINDO 

5,5MM, DE 1º QUALIDADE 

TAMANHO OFICIO.  

UND 300,00  R$      6,61  R$ 1.983,30 

72 

 PASTA PORTFÓLIO POSSUI 4 

FUROS, LATERAIS, ESPAÇO 

INTERNO NOS DOIS LADOS 

PARA COLOCAR OS 

TRABALHOS, MATERIAL – 

CARTÃO SUPREMO 300G/M, COR 

– CINZA, COM 50 (CINQUENTA) 

FOLHAS CADA.  

UND 150,00  R$    82,64  R$ 12.395,63 

73 

 PASTA REGISTRADORA AZ 

OFICIO, CINZA, COM ROTULO, 

LOMBO LARGO, REVESTIDA EM 

POLIPROPILENO, DURÁVEL. 

REVESTIMENTO COM MAIS 

ALTO PADRÃO DE QUALIDADE  

CX 200,00  R$  215,96  R$ 43.191,87 

74 
 PASTA SANFONADA A4 COM 

12(DOZE) UNIDADES CADA.  
UND 90,00  R$    35,26  R$ 3.173,28 

75 
 PASTA SUSPENSA PARA 

ARQUIVO EM PAPELÃO C/ 

FERRAGENS, MARMORIZADA.  
UND 300,00  R$      3,64  R$ 1.090,82 

76  PEN-DRIVE, CAPACIDADE 8GB.  UND 200,00  R$    38,56  R$ 7.712,83 

77 
 PERCEVEJO COLORIDO, CAIXA 

COM 100UNID.  
CX 100,00  R$      7,49  R$ 749,25 

78 

 PERFURADOR GRANDE EM 

METAL COM CAPACIDADE DE 

PERFURAR ATÉ 60 FOLHAS DE 

PAPEL.  

UND 70,00  R$  131,12  R$ 9.178,27 

79 

 PERFURADOR MÉDIO 

MATERIAL METAL, 

TRATAMENTO SUPERFICIAL 

PINTADO.  

UND 50,00  R$    33,06  R$ 1.652,75 

80 
 PILHA ALCALINA (PALITO - 

AAA).  
PAR 64,00  R$      8,92  R$ 571,19 

81 
 PINCEL ATÔMICO CORES 

VARIADAS.  
CX 320,00  R$    32,06  R$ 10.260,27 

82 
 PISTOLA PARA COLA QUENTE 

FINA.  
UND 200,00  R$    17,63  R$ 3.525,87 

83 
 PISTOLA PARA COLA QUENTE 

GROSSA.  
UND 200,00  R$    33,06  R$ 6.611,00 

84 
 PRANCHETA OFICIO EM 

ACRÍLICO, COM PRENDEDOR.  
UND 80,00  R$    16,14  R$ 1.291,35 

85 
 REABASTECEDOR DE 

ALMOFADA.  
UND 60,00  R$      5,73  R$ 343,77 

86 
 RÉGUA MILIMETRADA DE 

30CM.  
UND 500,00  R$      2,20  R$ 1.101,83 

87 
 RÉGUA MILIMETRADA DE 

50CM.  
UND 500,00  R$      3,31  R$ 1.652,75 
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88 
 TESOURA DE PICOTAR 

INFANTIL.  
UND 60,00  R$      5,89  R$ 353,69 

89 
 TESOURA MULTIUSO, TAM. 

8,1/2.  
UND 100,00  R$    18,84  R$ 1.884,14 

90 
 TESOURA SEM PONTA, CAIXA 

COM 12 UNID.  
CX 100,00  R$    18,13  R$ 1.812,52 

91  TINTA GUACHE, CX C/ 6 CORES.  CX 300,00  R$      5,45  R$ 1.636,22 

92 

 TINTA PARA MARCADOR DE 

QUADRO BRANCO, CORES 

AZUL, VERMELHO E PRETO, CX 

C/ 12 UNID.  

CX 300,00  R$    47,49  R$ 14.246,71 

93 
 TNT, PEÇA COM 50 METROS, 

CORES VARIADAS.  
RL 80,00  R$    77,13  R$ 6.170,27 

94 
 FITA ADESIVA, LARGA 

TRANSPARENTE  
UND 500,00  R$      6,61  R$ 3.305,50 

95  CALCULADORA PORTÁTIL  UND 100,00  R$    21,16  R$ 2.115,52 

QUINHENTOS E SEIS MIL E QUINHENTOS E VINTE E 

QUATRO REAIS E CINQUENTA E NOVE CENTAVOS 
R$ 506.524,59 

 

 

2. OBJETIVO - Contratação de empresa para Fornecimento de Material de Expediente, 

tendo em vista o vencimento do contrato anterior e a necessidade da Administração de 

dar andamento e conformidade aos documentos e arquivos físicos, imprescindíveis ao 

trabalho desta municipalidade. 

 

3. JUSTIFICATIVA TÉCNICA  

3.1. A presente licitação é justificada pela necessidade de aquisição de materiais 

necessários para reposição do estoque do Almoxarifado para atender as demandas da 

Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão - MA, visando manter o pleno 

funcionamento das atividades administrativas, dando suporte às tarefas e ações 

operacionais dos setores requisitantes. 

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

4.1. Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos 

termos da Lei n° 10.520, de 2002, do Decreto n° 3.555, de 2000, e do Decreto no 

7.892, de 23 de Janeiro de 2013.  

 

5. MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO 

5.1. O fornecimento será efetuado de acordo com a necessidade do órgão, com prazo 

de entrega não superior a 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da Nota de 

Empenho ou da assinatura do instrumento de contrato, se for o caso. 

 

6. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

6.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ 505.994,61 (Quinhentos e 

cinco mil e novecentos e noventa e quatro reais e sessenta e um centavos) 
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6.2. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante do processo 

administrativo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas 

especializadas, em pesquisas de mercado. 

 

7. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

7.1. Os bens serão recebidos: 

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com 

as especificações constantes do Edital e da proposta. 

 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 

(cinco) dias do recebimento provisório. 

 

7.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

7.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo 

com as especificações técnicas exigidas. 

 

7.4. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será 

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade 

competente. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada obriga-se a: 

8.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 

 

8.1.1.1. A CONTRATADA fornecerá os produtos mediante a apresentação da 

“Autorização de Fornecimento”, conforme modelo previamente apresentado pelo 

CONTRATANTE e acordado pelas partes, devidamente datada e assinada por 

funcionário autorizado do(s) órgão(s) partícipe(s) desta licitação; 

 

8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

8.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da 

Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, 

no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, o produto com avarias ou defeitos; 

8.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

8.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

8.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

8.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

8.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

do contrato. 

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. A Contratante obriga-se a: 

9.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário; 

9.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos;  

 

9.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado; 

9.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

10. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

10.1. Consoante o artigo 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma 

de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  

11.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

Campestre do Maranhão – MA, 02 de Janeiro de 2020 

 

______________________________________________ 

Rita de Cássia Pereira Alves 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2020   

 

ANEXO III 

 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 (Em papel timbrado do Licitante) 

 

 

Indicamos o (a) Sr.(a) _______________________________________, portador da 

cédula de identidade nº __________________________, Órgão expedidor _________, 

CPF n.º _____________________________ como nosso representante legal na Licitação 

em referência, podendo rubricar ou assinar documentos (habilitação e proposta), 

manifestar, dar lances, prestar todos os esclarecimentos de nossa proposta, interpor 

recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 

cumprimento do presente Credenciamento.  

 

______________________, _____ de _________________ de 2020.  

 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

(Assinatura e carimbo do CNPJ) 

 

 

 

Anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.  

Reconhecer assinatura do representante legal caso envie um credenciado.  

Apresentar fora dos envelopes 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2020   

 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO 

SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO, IDONEIDADE E 

DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS. 
(Em papel timbrado do Licitante) 

 

A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei, que:  

 

1. Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, ocorrências 

posteriores que o inabilite para participar de certames licitatórios.  

 

2. Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e tomou 

conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de dificuldade da entrega;  

 

3. Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Prefeitura 

Municipal Pública Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal  

 

_________________, _____ de _____________________ de 2020.  

 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

(Assinatura e carimbo do CNPJ) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2020   

 

ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 (Em papel timbrado do Licitante) 

 

Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2020 -CPL, 

DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação exigidos para 

participação no presente certame.  

 

___________________, _____ de _____________________ de 2020.  

 

 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

(Assinatura e carimbo do CNPJ) 

 

 

* apresentar no credenciamento, fora dos envelopes 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2020   

 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 (Em papel timbrado do Licitante) 

 

A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz:  

Sim (  ) Quantos (  ) Não (  ).  

 

 

_____________________________, _____ de __________________ de 2020.  

 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

(Assinatura e carimbo do CNPJ) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2020   

 

ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

 (Em papel timbrado do Licitante) 

 

 

....................................................................................(nome da empresa), com sede na 

........................................................................................, (endereço) inscrita no CNPJ/MF 

sob o n. ..............................................., vem através de seu representante legal infra-

assinado, declarar expressamente, sob as penas da lei, que os sócios da empresa, bem 

como gerentes e diretores não são cônjuges, companheiros (as) ou parentes, em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau do Pregoeiro e equipe de apoio da Prefeitura 

Municipal de CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA e demais servidores envolvidos no 

presente procedimento licitatório. 

 

 

 

 

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 

(Assinatura e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX/ 2020 

 

TERMO DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTABEIS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO 

MARANHÃO-MA E A EMPRESA 

____________________, NA FORMA 

ABAIXO. 

 

O MUNICIPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, CNPJ/MF nº 

01.598.550/0001-17, com sede administrativa na Av. Justino Teixeira de Miranda, nº 65, 

Setor Administrativo, representado pelo seu Secretário da Fazenda, PABLO 

RODRIGUES DE LIMA, brasileiro, solteiro, agente político, portador do CPF nº 

025.820.883-07 e carteira de identidade nº 030097772005-0 SSP-MA., por intermédio da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXXXXXXX, que  doravante denominada 

simplesmente de CONTRATANTE CONTRATANTE, e a empresa 

____________________, situada na ____________________, inscrita no CNPJ      sob      

o      nº ____________________,      neste      ato      representado(a)      pelo(a) 

____________________, portador(a) da Cédula de Identidade nº 

____________________ do CPF nº ____________________, a seguir denominada 

CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 

10.520/02, e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93, assim 

como pelas cláusulas a seguir expressas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O presente contrato tem por objeto a Registro de Preços para eventual Contratação 

de empresa especializada para o fornecimento de Material de Expediente, para 

atender as necessidades da Administração Pública do Município de Campestre 

do Maranhão – MA, conforme as condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E 

FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial-

007_/2020 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A 

proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATUAL 

3.1. O presente contrato terá o valor estimado de R$ _______________ 

(_______________), sendo que o empenho da despesa será realizado de forma parcial, 

em 12 parcelas de R$ _______________(__________________). 
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CLÁUSULA QUARTA – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA DOS RECURSO 

4.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 

específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO 

MARANHÃO-MA, classificada conforme abaixo especificado: 

 

02.02.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

04 – ADMINISTRAÇÃO 

122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

0052 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

2008 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

4.2 Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos 

orçamentários, as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos 

recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em 

termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA 

5.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até ___ 

de ________ de 2020. 

Parágrafo Único: O Prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado nos termos do 

Art. 57, inciso II, da Lei nº. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 

6.1 O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, II, “a” e 

“b” da Lei nº 8.666/93. 

6.2 O recebimento e atestado do fornecimento dos serviços dar-se-á por comissão ou 

servidor designado pela Secretaria Municipal de ______________ , que fará a 

verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto à 

qualidade, assiduidade, pontualidade e quantidades solicitadas na ordem de fornecimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do 

Termo de Recebimento Definitivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela 

CONTRATADA, mediante a  apresentação  de  Nota  Fiscal/fatura,  acompanhada  da  

respectiva  Ordem  de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social (CND do INSS) e ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS), emitida pela Caixa 

Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 

contratação, para o que deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número 

da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas 

alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

 

7.2 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 

de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização 

pelos danos decorrentes. 

 

7.3 A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO 

MARANHÃO-MA será devolvida à contratada para as necessárias correções, com as 
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informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da 

sua reapresentação. 

 

7.4 Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 

correspondente a mesma. 

 

7.5 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em 

situação irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.1 

desta cláusula. 

 

7.6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras 

e estrangeiras. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO 

8.1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 

restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 

8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
9.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM 

DECORRÊNCIA DE ATRASO DE PAGAMENTO: 
10.1 O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo 

estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, 

ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M – Índice Geral de Preços de 

Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
11.1 Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 

presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-

financeira inicial deste instrumento. 

 

11.2 Os preços contratados que  sofrerem  revisão  não  ultrapassarão  aos  preços 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 

assinatura do contrato. 
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11.3 Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta 

Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, 

mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada 

através de termo de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 

fiscalização da qualidade dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO RECONHECIMENTO DOS 

DIREITOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
14.1 Caberá à CONTRATANTE: 

a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a 

ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de 

acordo com as especificações trazidas neste Termo e na Minuta do Contrato; 

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após 

o cumprimento das formalidades legais. 

 

14.2 Caberá à CONTRATADA: 

a) respeitar as normas e procedimento de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências das unidades da Prefeitura Municipal de CAMPESTRE DO 

MARANHÃO-MA. 

b) fornecer os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações 

exigidas no termo de referência; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 
15.1 A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 

independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o 

art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 

77 e 78 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS PENALIDADES: 
16.1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração 

da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante 

contra-recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante crivo da Administração; 

 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso 

de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
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poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 

da avença; 

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso 

superior a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da 

Administração, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução parcial ou total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença. 

 

d) 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na 

execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

e) 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida. 

 

16.2 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto,  não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato ou documentos equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública e, será descredenciado no Sistema de Cadastramento deste 

Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no 

Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 

 

16.3 As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 

aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III” do Art. 87 da Lei 8666/93, 

facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis. 

16.4 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

16.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de 

fornecedores da entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá 

ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e 

das demais cominações legais. 

16.6 A falta de fornecimento dos serviços para execução deste contrato, não poderá ser 

alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do 

objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS ILÍCITOS PENAIS 
17.1 As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 

serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das 

demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS 

18.1 A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 

através de protocolo. 

18.1.1 Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 
19.1 Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 10.520/02 e no que couber, 

da Lei nº 8.666/93 com suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de 

direito.Cláusula vigésima – Da publicação resumida deste instrumento. 

CLAUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇAO RESUMIDA DESTE 

INSTRUMENTO 

20.1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus 

aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5º (quinto) dia útil do 

mês seguinte ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 
21.1 Fica eleito o foro de Porto Franco-MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento 

contratual, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 

testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

 

CAMPESTRE DO MARANHÃO-MA, __ de _____ de 2020. 

 

____________________________ 

CONTRATANTE 

 

_______________________________ 

Licitante(s) Vencedor(es) 

CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

_________________________________  

Nome: 

CPF: 

______________________________  

Nome: 

CPF: 



PREFEITURA DE

CAMPESTRE
Administração: 2017/2020 DO MARANHÃO

Cidade da Renovação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO/MA  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 007-2020 

PROCESSO ADMISTRATIVO N° 022 - 2020

O Pregoeiro Oficial do Município de Campestre do Maranhão-MA torna publico para 

conhecimento dos interessados, a abertura do Procedimento de Licitação na modalidade 

Pregão Presencial n° 008-2020, tendo como objeto: Registro de Preços para eventual 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de Material de Expediente, 

para atender as necessidades da Administração Pública do Município de Campestre do 

Maranhão -  MA, conforme anexo I, CONFORME ANEXO I.

Data de Abertura: Dia 11 de Fevereiro de 2020 às 13h00min (Treze horas).

Endereço: Av. JK N° 444-A- Centro -  Campestre do Maranhão -  MA.

Obtenção do Edital: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão 

Permanente de Licitação -  CPL, situada no endereço acima, onde poderão ser consultados 

gratuitamente ou obtidos mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vmte reais) através de 

Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

Campestre do Maranhão - MA, 13 de Janeiro de 2020.
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M unicipal -  DAM: através de e-m ail adm cam pestrecpl@ gm ail.com  

JO RG E A N TO N IO  V IEIRA  DE SEN A  -  Pregoeiro M unicipal.

AVISO  PUBLICA ÇÃ O  DE PREGÃO  PRESEN CIA L N.2 013 -2020

O BJETO : Contratação de empresa especializada para o fo rnec im e n to  de 

m aterial perm anente, para a tender as necessidades da Secretaria 

M unicipal de Educação do M unic íp io  de Campestre do M aranhão - MA, 

CO NFO RM E ANEXO  I, ABERTU RA : 12 de Fevereiro de 2020 às 

16h00m in horas: ENDEREÇO: AV. JK N2 444-A centro  -  Campestre do 

M aranhão -  M A: TIPO  LICITAÇÃO : M enor preço. O BTENÇÃO  DO  

EDITAL: 0  Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na 

Comissão Perm anente de Licitação -  CPL, situada no endereço acima, 

onde poderão ser consultados g ra tu itam ente  ou ob tidos m ediante  o 

pagam ento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) através de D ocum ento de 

Arrecadação M unicipal -  DAM: através de e-mail

a d m c a m p e stre c p l@ g m a il.c o m  JO RGE A N TO N IO  V IEIR A  DE SEN A  -  

Pregoeiro Municipal.

AVISO  PUBLICA ÇÃ O  DE PREGÃO  PRESEN CIA L N.2 014-2020

O BJETO: Contratação de empresa especializada para a prestaçao de 

serviços gráficos, para a tender as necessidades da Adm im straçao Direta 

e dos Fundos M unicipa is de Campestre do M aranhão - MA, CO N FO RM E  

ANEXO  I, A BERTURA: 13 de Fevereiro de 2020 às lOhOOmin horas: 

ENDEREÇO: AV. JK N2 444-A centro  -  Campestre do M aranhão -  MA. 

TIPO  LICITAÇÃO : M enor preço. O BTEN ÇÃ O  DO EDITAL: O Edital e seus 

anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Perm anente 

de Licitação -  CPL, situada no endereço acima, onde poderão ser 

consultados gra tu itam ente  ou ob tidos m ediante o pagam ento no valor 

de R$ 20,00 (vinte reais) através de D ocum ento de Arrecadação 

M unicipal -  DAM: através de e-m ail adm cam pestrecpl@ gm ail.com  

JO R G E A N TO N IO  V IEIRA  DE SEN A  -  Pregoeiro M unicipal.

AVISO  PUBLICA ÇÃ O  DE PREGÃ O  PRESEN CIA L N .2 015-2020

O BJETO : Registro de Preços visando a eventual con tra tação de empresa 

especializada para locação de mão de obra tem porária , para a tender as 

necessidades da Adm inistração Pública de Campestre do M aranhão- 

MA, CO N FO RM E ANEXO  I, ABERTU RA : 13 de Fevereiro de 2020 às 

13h00m in horas: ENDEREÇO: AV. JK N2 444-A centro  -  Campestre do 

M aranhão -  M A: TIPO  LICITAÇÃO : M enor preço. O BTENÇÃO  DO  

EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na 

Comissão Perm anente de Licitação -  CPL, situada no endereço acima, 

onde poderão ser consultados g ra tu itam ente  ou ob tidos m ediante o 

pagam ento no va lor de R$ 20,00 (vinte reais) através de D ocum ento de 

Arrecadação M unicipal -  DAM: através de e-mail

adm cam pestrecpl@ gm ail.com  JO RGE A N TO N IO  V IEIR A  DE SEN A -  

Pregoeiro Municipal.

| Edição n^46 Página 4 de 4

A VISO  PU BLICA ÇÃ O  DE PREGÃ O  PRESEN CIA L N .2 016-2020

O BJETO : Contratação de empresa especializada em serviços de 

desenvolvim ento, instalação, m anutenção do W eb Portal (Sitio 

E letrônico), para a tender as necessidade da Secretaria M unicipa l de 

Adm inistração do M un ic ip io  de Campestre do M aranhão -  MA, 

CO N FO RM E AN EXO  I, ABERTU RA : 13 de Fevereiro de 2020 às 

16h00m in horas: ENDEREÇO: AV. JK N2 444-A centro  -  Campestre do 

M aranhão -  M A: TIPO  LICITAÇÃO : M e nor preço. O BTEN ÇÃ O  DO  

EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na 

Comissão Perm anente de Licitação -  CPL, situada no endereço acima, 

onde poderão ser consultados g ra tu itam en te  ou ob tidos m ediante o 

pagam ento no va lor de R$ 20,00 (vinte reais) através de D ocum ento de 

Arrecadação M unicipa l -  DAM: através de e-mail

adm cam pestrecpl@ gm ail.com  JO RGE A N TO N IO  V IEIR A  DE SEN A -  

Pregoeiro Municipal.
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consultados gra tu itam ente  ou ob tidos m ediante o pagam ento no valor 

de R$ 20,00 (vinte reais) através de Docum ento de Arrecadaçao 

Municipal -  DAM: através de e-rnail adm cam pestrecpl@ gm ail.com  

JO RG E A N TO N IO  V IEIRA  DE SEN A  -  Pregoeiro Municipal.

AVISO  PUBLICAÇÃO  DE PREGÃO  PRESEN CIA L N.» 005-2020

O BJETO: Contratação de empresa especializada para o fo rnec im e n to  de 

vasilhame de gás liq ue fe ito  de pe tró leo  - glp p lB , recarga em bo tijao  de 

gás liq ue fe ito  de pe tró leo - glp p l3  e recarga de agua m ineral em 

garrafão de 20 litros, com entrega parcelada conform e demanda para 

atender as necessidades da adm inistração pública m unicipal de 

cam pestre do m aranhão -  MA, CO N FO RM E AN EXO  I, ABERTU RA : 11 de 

Fevereiro de 2020 às OShOOmin horas: ENDEREÇO: AV. JK N2 444- 

centro -  Campestre do M aranhão -  M A: TIPO  LICITAÇÃO : M enor preço. 

O BTENÇÃO  DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão a disposição dos 

interessados na Comissão Perm anente de Licitação -  CPL, situada no 

endereço acima, onde poderão ser consultados gra tu itam ente  ou 

obtidos m ediante o pagam ento no valor de R$ 20,00 (v inte reais) 

através de Docum ento de Arrecadação M unicipal -  DAM: através de e- 

mail adm cam pestrecpl@ gm ail.com  -JO RGE A N TO N IO  V IEIR A  DE SEN A  

— Pregoeiro M unicipal.

AVISO  PUBLICAÇÃO  DE PREGÃO  PRESEN CIA L N.« 006-2020

O BJETO : Contratação de empresa especializada para aquisiçao de 

m ateriais agrícolas, sementes e insumos agropecuários com  entrega 

parcelada conform e demanda para a tender as demandas da 

adm inistração pública m unicipal de cam pestre do maranhao MA, 

CO NFO RM E ANEXO  I, ABERTU RA : 11 de Fevereiro de 2020 as 

lOhOOmin horas: ENDEREÇO: AV. JK N- 444-A centro  -  Campestre do 

M aranhão -  MA: TIPO  LICITAÇÃO : M enor preço. O BTEN ÇÃ O  DO 

EDITAL- 0  Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na 

Comissão Perm anente de Licitação -  CPL, situada no endereço acima, 

onde poderão ser consultados g ra tu itam ente  ou ob tidos m ediante o 

pagam ento no va lor de R$ 20,00 (vinte reais) através de Docum ento de 

Arrecadação M unicipal -  DAM: através de e-mail

adm cam pestrecpl@ gm ail.com  -JO RG E A NTO NIO  V IEIRA  DE SEN A  -  

Pregoeiro M unicipal.

AVISO  PUBLICA ÇÃ O  DE PREGÃO  PRESEN CIA L N.2 007-2020

OBJETO : Registro de Preços para eventual Contratação de empresa 

especializada para o fo rnec im e n to  de M ateria l de E x p e d ,ente, para 

atender as necessidades da Adm inistração Pública do M un ic íp io  e 

Campestre do M aranhão -  M A, CO N FO RM E A N EXO  I, A BERTU RA : 11 

de Fevereiro de 2020 às 13h00m in horas: ENDEREÇO: AV. JK N2 444-A 

centro -  Campestre do M aranhão -  MA: TIPO  LICITAÇÃO : M enor preço. 

O BTENÇÃO  DO EDITAL: O Edital e seus anexos estão a disposição dos 

interessados na Comissão Perm anente de Licitação -  CPL, situada no

A n o  II | E d iç ã o  n 9 4 6  P á g in a  3  d e  3

endereço acima, onde poderão ser consultados g ra tu itam ente  ou 

ob tidos m ediante  o pagam ento no va lor de R$ 20,00 (vinte reais) 

através de Docum ento de Arrecadação M unicipa l -  DAM: através de e- 

mail adm cam pestrecpl@ gm ail.com  - JO R G E A NTO NIO  V IEIR A  DE SEN A  

— Pregoeiro M unicipal.

AVISO  PU BLICA ÇÃ O  DE PREGÃO  PRESEN CIA L N.e 010-2020

O BJETO : Contratação de empresa especializada para a prestação 

serviços mecânicos para m anutenção corre tiva  nos veículos 

au tom otores, pertencentes a fro ta  da Bdmm istração pub^ca do 

m unicíp io de cam pestre do m aranhão - MA, ^ F O R M E  A N E X O  

ABERTU RA : 12 de Fevereiro de 2020 às OShOOmin horas: ENDEREÇO.

AV JK No 4 4 4 -A cen tro  -  Campestre do M aranhão -  M A: TIPO  

LICITAÇÃO : M e nor preço. O BTEN ÇÃ O  DO EDITAL: O Edital e seus 

anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Permanen e 

de Licitação -  CPL, situada no endereço acima, onde poderão ser 

consultados g ra tu itam en te  ou ob tidos m ediante o pagam ento no valor 

de R$ 20,00 (v in te  reais) através de Docum ento de Arrecadaçao 

M unicipa l -  DAM: através de e-mail adm cam pestrecpl@ gm ai .com 

JO R G E A N TO N IO  V IEIR A  DE SEN A  -  Pregoeiro M unicipal.

AVISO  PU BLICA ÇÃ O  DE PREGÃO  PRESEN CIA L N .2 011-2020

O BJETO : Contratação de em presa especializada para o fo rnec im e n to  de 

m ateria l perm anente, para a instalação da UBS (Unidade Basica de 

Saúde), Mãe Zéfinha, no M unic íp io  de Campestre do M aranhao - MA, 

CO N FO RM E A N EXO  I, A BERTURA: 12 de Fevereiro de as

lOhOOmin horas: ENDEREÇO: AV. JK N? 444-A centro  -  C a m P « tre  do 

M aranhão -  M A: TIPO  LICITAÇÃO : M e nor preço. O BTEN ÇÃ O  DO  

EDITAL- O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na 

Comissão Perm anente de Licitação -  CPL, situada no endereço acima, 

onde poderão ser consultados g ra tu itam ente  ou ob tidos m ediante o 

pagam ento no va lo r de R$ 20,00 (vinte reais) através de D ocum ento e 

Arrecadação M unicipa l -  DAM: através de e-ma,l

adm cam pestrecpl@ gm ail.com  JO R G E A N TO N IO  V IEIR A  DE SEN A -  

Pregoeiro M unicipal. 

AVISO  PU BLICA ÇÃ O  DE PREGÃO  PRESEN CIA L N.2 012-2020

O BJETO : Contratação de empresa especializada para o fo rnec im e n to  de 

refeição e M arm itéx, para a tender as necessidades da Adm .m straçao

p O b l L  M u n ic ip a l d .  C a m p e » ,  d o  «  -  
AN EXO  A BERTU RA : 12 de Fevereiro de 2020 às 13h00m in horas:

ENDEREÇO: AV. JK N2 444-A centro  -  Campestre do M aranhao MA.

TIPO  LICITA ÇÃ O : M enor preço. O BTEN ÇÃ O  DO EDITAL: O Edital e seus

anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Perm anente

de Licitação -  CPL, situada no endereço acima, onde poderão ser

consultados g ra tu itam en te  ou ob tidos m ediante o pagam ento no valor

de R$ 20 00 (v in te  r e a is )  a t r a v é s  d e  D o c u m e n to  d e  A r r e c a d a ç a o

M unicípio  de jurídica e integridade
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP n- 2.200 2, de zu u i, g



PUBLICAÇÕES
o progresso
QUINTA, 30 DE JANEIRO DE 2020

VANCINIDO BRASIL EMPREENDIMENTOS LTDA 
CNPJ 08.949.580/0002-50

Toma público que RECEBEU junto à Secretaria do Estado do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais -  SEM A, a  Licença de Opera
ção para a atividade de Transporte rodoviário de produtos perigo
sos, conforme Proc. N° 200661/2019, com sede na ROD. BR-222, S/ 
N, Km 7,45, São Félix no município de Marabá/PA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

AVISO (PORTARIA)
PORTARIA N° 002/2020 

DETERMINA PROVIDÊNCIAS A  SEREM ADOTADAS EM PROCES
SOS ADMINISTRATIVOS DE CONTRATAÇAO PUBLICA. O  PRESIDEN
TE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IMPE- 
RATRIZ/MA, Francisco Sena Leal, no exercício de suas 
prerrogativas conferidas pela Lei Ordinána Municipal n 795/96 c/c Le 
Complementar Municipal n° 001/2014, Lei Ordinána I t a r a p a sS6/V | l l -  
2007, Lei Federal n* 10.520/2002, e ainda, Lei Federal r  i 8 M a r t9 K L  
CONSIDERANDO o teor do Parecer Tecmco n “ 4^ ? 1l8; oA™ 5 n i a  
IMPERATRIZ (Item 02), exarado nos autos do Inquérito Civil n 006/2018- 
MPEMA que considera que o procedimento atualmente adotado pelo 
município de Imperatriz/MA no qual os Editais de Licitação na ™ da“ ade 
Pregão sSo assinados pelos Pregoeiros Municipais e ilegal, CONSIDE
RANDO as disposições normativas aplicáveis ao caso, em especial, o 
artigo 9- e seus incisos do Decreto Federal n- 3.555/2000 e artigo 11 e 
seus incisos do Decreto Federal n° 5.450/2005, que definem as atribui
ções dos pregoeiros: CONSIDERANDO, ainda, o que estabelece a Lei no 
que refere a competência das autoridades responsáveis pela “ aÇao 
em especial, o artigo 40,§1“ da Lei n" 8.666/1993 e art. 3 , inciso I daiLei 
n" 10.520/2002; CONSIDERANDO as atribuições institucionais da Comis
são Permanente de Licitação estabelecida pela legislação doméstica que 
disciplina a matéria; RESOLVE: A rt. 1°. DETERMINAR que os Pregoeiros 
Municipais não mais assinem os Editais de Licitação na modalidade Pre- 
qão devendo os mesm os serem  assinados pelo(a) respectivo{a) 
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesas; A rt. 2" ÍEVOGAR o Fluxo- 
qrama de Contratação Direta estabelecido pelo Oficio Circular n 004/ 
2019-CPL de modo que os processos administrativos de contratação

direta deverão tramitar inteiramente no ^ “ o d a V „ S f , n 7 r c P L :raue 
rias interessadas; A rt. 3" REVOGAR a Portaria n“ 002/2019-CPL que 
instituiu a Subcomissão de Licitação para atender as d e m an da s  da Se
cretaria Municipal de Educação -SEM ED, e consequentem ente^®so'ver 
a referida Subcomissão de Licitação. Parágrafo um co. os servidores 
desiqnados para a referida Subcomissão continuarão exercendo suas 
atribuições ordinárias, devendo retornar às funções anteriores ou outra 
a ser designada. A rt. 4". Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Gabinete do Presidente da Comissão Permanente de Licita
ção de Imperatriz, Estado do Maranhão, 28 de Janeiro de 2020. Francis- 
CO Sena Leal -  Presidente -  CPL. _____________

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 005/2019-SEMED, 
DESTINADOS A  LOCAÇÃO DE IMÓVEIS:

A prefeitura Municipal de Imperatriz torna púbico aos; interessadoso 
resultado do Chamamento Público 005/2019-SEMED deshnado a locação 
de imóveis para funcionamento das Escolas/Creches da Secretana Mum 
cipal de Educação. HABILITADO; 1. Mimar de Castro Rosignoli -  E M. 
MULTIRÃO. José Antônio Silva Pereira, Secretário Municipal de Educaçao.

RETIFICAÇÃO AO CONTRATO N” 981/2019-SEMED
RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO N° 981/2019-SEMED

Brink Mobil Equipamentos Educacionais Ltda, inscnta no CNPJ sol) O i  
79 788 766/0001-32. PUBLICADO DIA 07/01/2020, NO JORNAL O PRO
GRESSO C2. ONDE SE LÊ; 'VALOR GLOBAL: R *  547.309,00 (quinhen- 
tos e quarenta e sete mil, trezentos e nove reais) . LEIA-SE. VALUK 
GLOBAL: R$ 547.308,00 (quinhentos e quarenta e sete miil trezerrtos e 
oito reais)' Com fulcro na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações." Signatários: pelo Contratante, José Antomo Silva Pereira e 
pelo Contratado -  VALDEMAR A B I L A . ___________________________

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA (MA)

PREGÃO PRESENCIAL n° 008/2020 -  SRP (SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS) (EXCLUSIVO ME, EPP, MEI) A  Prefeitura Mumcipa de Joao 
Lisboa -  MA por seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, toma Publico para 
conhecimento de todos que realizará licitação na MODALIDADE: Pregão 
Presencial TIPO: Menor preço por Item. OBJETO: Contratação eventual 
futura de empresa para a" prestação de serviços *  
tiva e corretiva de eletrodomésticos, com reposição de peças b A & t 
LEGAL- Lei n° 10.520/02, Decreto Municipal n° 03/2011, Decreto Munici
pal n° 10/2017 Lei n° 8.666/93 e as condições do Edital. Recebimento e 
abertura dos envelopes Proposta e Habilitação: as “ f  ̂00 h0^ °  
de Fevereiro de 2020. O Edital e seus anexos poderão ser consultados 
e obtidos gratuitamente por meio do site
por meio de solicitação ao Pregoeiro em dias uteis, das 08.00 hs ás 12 00 
hs na sede da Comissão Permanente de Licitações sito na Av. lrrtPerat" ^  
n" 1331 Centro, João Lisboa -  MA, mediante o pagamento do valor de R$ 
20  00 vinte reais), a ser recolhido através de Documento de Arre ada- 
ção Municipal -  DAM MARCOS VENICIO VIEIRA U M A -  PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

AVISO DE ABERTURA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 151/2019 

OBJETO: C ontra tação  de em presa especia lizada  parai Presta
ção de S erviços G ráficos, destinados a atender as necessidade ad
ministrativas da SEMED e Instituições que Compõem o Sistema Municipal 
de Ensino ABERTURA: 13 de Fevereiro de 2020 asi 09_00h <N °ve£0; 
ras). TIPO DE LICITAÇAO: Menor Preço Por Item. ENDEREÇOJRua Urba 
no Santos n° 1657, Bairro Juçara. Imperatriz (_MA). OBTENÇÃO DO 
EDITAL- O Edital e seus anexos estão à disposição dos inter®ssad°s no 
horário das 08h às 18h, na Comissão Permanente de Licitação - CPL, 
situada na Rua Urbano Santos n° 1657,
nara consu lta  q ra tu ita , podendo se r o b tido  a tra vé s  oo sue 
... ... imporatri7 ma nnv br/licitacoes , ou mediante pagamento no valor
de R$ 20,00 (Vinte reais), a ser recolhido através de f
Arrecadação Municipal - DAM (emitido Pelaps/ r2®*a[ lao^ ee^ lan^  ea0eef ra’ 
Fazenda e Gestão Orçamentária). Daiane Pereira Gomes -  Pregoeira.

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 

AVISO DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇO N° 001/2020-C P L

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Camara Muni
cipal de Imperatriz, torna público, para c on he c im en to  dos interessados^ 
que fará licitar na modalidade Tomada de Preço n.° 001/2020-CPL, do 
tipo técnica e preço, para Contrataçao de em presa P ara Pr*s *a<£ °  
d e s e rv iç o s  p ro fiss io n a is  de  p u b lic id a d e  e propaganda a Cam a- 
ra M u nicipa l óe im peratriz  -  Maranhão' (IN ST IT U C IO N A IS ). Sera 
Reaida pela Legislação pertinente, em especial pelo § 1 do art. 3 / oa 
Constituição da República de 1988, pela Lei 8.666/93 e alterações poste
riores, pela Lei 12.232/2010 e ainda pelas normas que regem a 
de publicidade e propaganda, em Especai a Le, "  « M  c<|
Decreto Federal n» 57.690, de 01/02/66 e Normas Padrão C E N P Data de 
A bertura: 02 de março de 2020 às 10:30 horas. Endereço: Rua Simplr- 
cio Moreira 1185 Centro -  imperatriz -  MA. O btenção do Edital. O Edital 
e seus anexos estão à disposição dos interessados na Comissão Per
manente de Licitação -  CPL. situada a Rua Simplicio Moreira 1185 Cent o 
-  Imperatriz -  MA. Onde poderão ser consultados gratuitamente ou oDti 
dos mediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vmte reais) através de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. Swyanne Aramaki Mene- 

zes Sales Calado -  Presidente CPL

AVISO PUBLICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 005-2020
HR.IFTO- Contratação de empresa especializada para o fornecimento de vasilhame de

l ü s p m i ü
PwnFRFCO- AV JK N° 444-Acentro -  Campestre do Maranhao -  MA. TIPO l i u  i «v™ -'-iv ienu 
prero OBTENÇÃO So e 5 it “ l : O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados 
Sa Comissão Permanente de Licitação -  CPL, situada no endereço acm a onde poderão ser

a\/ |K mo 4 4 4 .A  centro -  Campestre do Maranhão -  MA. TIPO L iu  iAVAy -.
ORTFNCÃO DO EDITAL- O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados n

OBJETO: Registro de Preços para eventual Contratação de emP.r®^a ®^Pe?Lâ f a^ f r| ^ ão 
0  fornecimento de Material de Expediente, par| ate^  ̂ ç q n R D R M E  ANEXO I ABERTURA:

w m m m iim Ê mmediante o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais) através de Documento de> Arreca 
dação Municipal -  DAM: através de e-mail admcampestrecpl@gmail.com - JORGE ANT 

I VIEIRA DE SENA -  Pregoeiro Municipal._______________________________________________

RPPTTRT TCA F^T ffR  ATTVA D O  BR A SjL

ISTADO D<) MARANHÃO ,
I ” OflCIO EXTRAJUDICIAL ,W
COMARCA DE IMIHiRATRIZ fb

(99) W4.20WI

11VRO: t> 49 FOLHAS: 011 ORDEM 1*IÍJ

EDITAL DF, PROCLAMAS

07VM20I55202n«0004901I 001912220

ELIÍAMAR PKKEIRA ANDRADE/C1SI.AINE VITORIA PVRHRA DA SILVA

larla dM Cr»«» Som» VtlM®. Tibetií « Oficial dc Rcpstro do

Z frJ ü X ™  r c S c M l ^ n «  DKCiTíSm:

• marçode 2002. filha de: Lacrcio Medrado da Silva / üirlcne Pcretra da Silva, 

te anós o casamento pawira a awinan CISI.AINF. VITÓRIA DA SII.VA ANDRADE 
: COMUNHÃO PARCIAL DE BENS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 

AVISO (PORTARIA)
PORTARIA N° 001/2020

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO OE

S ^ ^ s b t v E 0 ' « ?  “ ã s s T s e t adotaiw^o âmbito do município de 
“ “ a S A T ^e T B T c a d o  de Registro Cadastral -. CRC que podera s u « tu i,  os 
documentos de habilitação descritos nos artgos 28 a 31 da Le, n 8666/19S3, a 
saber a documentação relativa à habilitaçao jurídica (art. 28), a documentaça 
t S a à S  fiscal e trabalhista (art 29). a documentação re la tv .a  
aualificacâo técnica (art. 30) e a documentação relativa a qualificação ec° " ôr™ c°  
S S a r t  3V. conforme disposição do artigo 32 e seus pa.agra os, da Le, n 
8666/1993; Art. 2" Para emissão do Certificado de Registro Cadastra! CRC, os 
intprp«ísados deverão apresentar os documentos listados nos artigos 28 a 31 oa Lei 

o o Rfifi/1993 (especificados no art. 1o desta) no Setor de Cadastro da Comissão 
Pefm^fent^de ijcitaçã^de Imperatriz/MA, ® qualque^

âodenó;osdoac8ím e ls ,  dispensados os que am dae^o  «oor o^rtun dade 
em aue será emitido novo Certificado de Registro Cadastral -  CRC, A rt 4 . uuanoo 
da participação em certame licitatório, os interessados
sentação dos documentos listados nos artigos 28 a 31 da Lei n 8 . 6 6 6 / 1 9 9 3 _

S r .
« d o mde»e*á apresenta, as respe^as
individualmente, sem prejuizo da utilização do Certíicado.de Registro Cadastrai 
CRC no aue se refere às certidões que ainda estão com validade incólume, §2 Não 
2 á  a c X  í r a  fins do disposto no caput deste artigo, Certificado de Registro 
Cadastral -  CRC com validade expirada acompanhado de protocolo de requenme

to de atualizado ou^enovação de Registro Ca^ st[al ^ ^ f i  ^ç^eR egK itro  
recolhimento de taxas ou emolumentos para a emissão do Certificado de «egisiro 
Cadastral-CRC de que trata esta Portaria. Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. Gabinete do Presidente da Comissão Permanente deL c 
ção de Imperatriz, Estado do Maranhão, 28 de Janeiro de 2020. Franc.sco Sena 
Leal -  Presidente CPL. _____________ 1 ______________

Aw icrt p i iR i ICACÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 011 -2020
nR IFTO- Contratação de empresa especializada para o fornecimento de material

S S a f e S i S

MUnlC,Pal AVISO PUBUCAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 012-2020

m Ê m m r n m

Municipal Av]so PUBUICa ç ã o  de p re g ã o  p re s e n c ia l  n.* 013  -2020
OBJETO Contratação de empresa especializada para 0 forneci mento dematei:ial 

permanfnïe p a ïï aten'der as necessidades da, SecreBna M unia^l *  *

r F Ä S ' ^ 6 T o r n ä° h o ^ E Ä I

i f f Ä ^ < Ä Ä " R “ ^ O V I B I « D E S E N A - P r ^ r o  

de e-mail admcampestrecpl@gmail.com JORGE ANTONIO VIEIRA u t

Ê ã ã m s m m s à s !
Mumapal. Pi Jr l iCACÀO DE PREGÃO PRESENCIAL N.° 010-2020

OBJETO' Contratação de empresa especializada para a prestação de se^iços

RFPO AV JK N° 444-A centro -  Campestre do Maranhão -  MA TIPO LICITAVAU^ 
HRTFNCÃO DO EDITAL O Edital e seus anexos estao a disposição dos Menor preço. OBTENÇAU u u  tu iiM L  w eu _ CRL sjtuada no endereço

DE SENA -  Pregoeiro Municipal. _______ _________


